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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 24.130/2022

PROCESSO Nº 000617/2022-51

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  Prefeitura  Municipal  do

Natal, por meio da Secretaria Municipal de Administração, sediada na rua Santo Antônio, 665 –

Cidade Alta – CEP 59.025-520, Natal/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal

nº 11.178, de 02/01/2017, Decreto Municipal nº 11.005/2016, Leis Complementares: nº 123/2006;

128/2008; 139/2011; 147/2014; 155/2016 e pela Lei Federal nº 8.666/1993.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 03 de Novembro de 2022.

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 925162

PREGOEIRO: Luciano Silva do Nascimento

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviços de fornecimento de mão de obra de Auxiliar Administrativ de Diretvria, Agente

administrativ  40h,  Agente  administrativ  em  regime  de  plantãv  12x36h  e  Técnicv  de  Infvrmátca ,  para

atender as necessidades de apoio administrativo e técnico da Secretaria  Municipal  de Saúde,

especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante deste

edital.

1.2. A licitação será dividida em lote,  conforme tabela constante  do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência;

ANEXO II. Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO III. Minuta do Contrato;

ANEXO IV. Modelo de Proposta comercial;

ANEXO V. Termo de nomeação de preposto;

ANEXO VI. Modelo de planilha de custos e formação de preços;

1.5. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital

(anexo I), prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das

transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.5.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP

nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Nos itens desta licitação cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00

(oitenta  mil  reais),  a  participação  será  exclusiva  de  Microempresa  e  Empresa  de

Pequeno Porte,  conforme o disposto no art.  48, inciso I da Lei  Complementar nº

123/2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

4.4.2. Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no

certame;

4.4.3. Nos itens  em que a  participação não for  exclusiva  para  microempresas  e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;

4.4.5. Que cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no Edital  e  que  a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.8. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
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Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.11. Quando for o caso, que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010,

estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  proposta  com  a

descrição do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as  propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.5.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à

especificação do Termo de Referência:  indicando, no que for aplicável,  o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

6.1.5. Razão social,  CNPJ/MF,  endereço completo,  CEP,  e-mail,  fax e  telefone da

licitante, bem como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual

ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela Secretaria responsável, na

hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;

6.1.6. Indicação  do  Sindicato,  acordo  coletivo,  convenção  coletiva  ou  sentença

normativa  que regem as  categorias  profissionais  que  executarão os  serviços  e  as

respectivas datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupações –

CBO;

6.1.7. O licitante vencedor deverá elaborar a respectiva proposta de preços com a
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indicação da última Norma/Convenção Coletiva de Trabalho publicada até a data da

divulgação deste edital no Diário Oficial do Município.

6.1.8. Recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa

jurídica, para fins de comprovação do regime de tributação;

Obs: Para a composição do valor dos serviços deverá a empresa licitante observar os

limites legais, considerando o seu regime tributário e todos os custos relacionados

com a remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação dos serviços, bem

como, tributos e demais componentes.

6.1.9. Declaração  contendo  os  procedimentos  relativos  à  forma  e  ao  meio  de

transporte a serem adotados no deslocamento do efetivo alocado na execução dos

serviços;

6.1.10. Planilha de Custo e Formação de Preços, em plena consonância com o Termo

de Referência, detalhando, minuciosamente, os componentes de custos que incidem

na formação dos preços unitários dos serviços;

6.1.11. Memória  de  cálculo  detalhada  que  contenha  a  metodologia  e  fórmulas

adotadas  pela  licitante  para  obtenção  dos  valores  propostos  para  os  encargos,

insumos e demais componentes da planilha de composição de custos e formação de

preços do posto de serviço envolvido na contratação;

6.1.12. GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP)

da licitante.

6.2. Para os preços propostos, não serão admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a

zero, ensejando a desclassificação.

6.3. Os valores unitários e totais ofertados deverão observar o limite de 2 casas decimais após

a vírgula, podendo o pregoeiro solicitar ao licitante a adequação do preço final ofertado.

6.4. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas no

edital ou seus anexos, ou documentos não solicitados, considerando-se que, pelo preço proposto,

a empresa obrigar-se-á executar o objeto descrito neste edital.
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6.5. A  apresentação  da proposta  de  preços  implica a aceitação total  das  condições deste

Pregão.

6.6. Tendo em vista  que  é  sigilosa  a  proposta,  desde  o cadastramento  da mesma até  o

momento em que se encerrarem os lances, é vedado as licitantes - sob pena de desclassificação -

inserir no campo “descrição complementar” qualquer informação que identifique a empresa que

está cotando os preços, mormente pelo fato de que a identificação da empresa concorrente se

dará exclusivamente no campo próprio quando do cadastramento da licitante. Igualmente, não

será admitida na proposta a inclusão de condições alternativas ao objeto ou contrárias às normas

constantes do Edital e seus anexos.

6.7. Os preços propostos serão, para todos os efeitos legais, de exclusiva responsabilidade da

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, em nenhuma hipótese, o PREÇO unitário e total dos

itens poderá ultrapassar aqueles fixados pela Administração.

6.8. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar sua proposta

com base na convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à

categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada.

6.9. Caso a licitante apresente proposta com salário inferior ao estabelecido no instrumento

coletivo a que esteja obrigada ou erros que possam ser sanados sem majoração do valor final

proposto,  inclusive  se  a  norma  coletiva  de  trabalho  divergir  daquela  indicada  no  termo  de

referência, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta.

6.10. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo

implica a desclassificação da proposta, sob pena de apuração de responsabilidade.

6.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.12. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
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6.13. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.15.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
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somente estas participarão da fase de lances.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item.

7.5. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$

5,00 (cinco reais).

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos  e,  após isso,  será

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1 Na  hipótese  do  subitem anterior,  a  ocorrência  será  registrada  em campo

próprio do sistema.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto  à  Receita  Federal,  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto  nos arts.  44 e 45 da LC nº 123,  de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.28.1. No pais;

7.28.2. Por empresas brasileiras;

7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
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7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30.2.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em

primeiro  lugar  quanto à  adequação ao objeto  e à  compatibilidade  do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao  preço  máximo fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de

diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser

reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que  contenham  as  características  do  material/serviço  ofertado,  tais  como  marca,

modelo,  tipo,  fabricante e procedência,  além de outras informações pertinentes,  a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.9. O  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta  Consolidada de  Pessoa Jurídica  do Tribunal  de  Contas  da União

(htps://certdves-apf.apps.tcu.gvi.rr/)

9.1.3. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências

Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2.  Licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por  falta  de  condição  de  participação.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44

e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por

meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à

regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado,  para  efeitos  de  habilitação prevista  na Instrução  Normativa

SEGES/MP  nº  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É  dever  do licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do

SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou

encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O  descumprimento do subitem acima implicará  a  inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
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Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º,

do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será

convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

9.8.4. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em vigor,  com a ata  da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,

ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto de

autorização;

9.8.10. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6.1.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório,  deverá comprovar tal  condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.7. Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como  microempresa  ou

empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.9.8. A  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1 Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demonstrem

resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e a
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Solvência Geral (SG).  (Acórdão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações

posteriores);

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
______________Ativo Total_____________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =
_Ativo Circulante_

Passivo Circulante

9.10.2 Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o

Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social.  (Acórdão TCU n.º

1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores);

9.10.3  Comprovação  de  patrimônio  líquido  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da

contratação,  por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de

3 (três) meses da data da apresentação da proposta. (Acórdão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN

SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores);

9.10.4 Demonstração de Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 do valor total dos contratos

firmados  (ou  instrumentos  equivalentes)  pela  LICITANTE com a  Administração  Pública  e  com

empresas privadas, vigentes na data de abertura da sessão pública da licitação. (Acórdão TCU n.º

1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores);

9.10.4.1 Esta fração deverá ser comprovada por meio de declaração que detalhe os

contratos  firmados  (ou  instrumentos  equivalentes)  e  os  respectivos  valores,

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último

exercício  social.  (Acórdão  TCU  n.º  1214/2013-Plenário  e  IN  SLTI  n.º  02/2008  e

alterações posteriores);
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9.10.4.2 Se houver divergência do valor total constante da declaração, superior a 10%

(para  cima  ou  para  baixo),  em  relação  à  receita  bruta  discriminada  na  DRE,  a

LICITANTE deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença. (Acórdão TCU

n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores).

9.10.5. Certidão  Negativa  de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou  Concordata,  expedida  pelo

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de até 90 dias da data de sua emissão, caso

não expresso outro prazo na certidão.

9.10.6. Para empresas com sede em Natal/RN: Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA,

expedida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  –  SEMURB/PMN  (Lei

Promulgada nº 120/1995).

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

que a licitante executou ou está executando atividade pertinente e compatível (não idêntico) em

características e quantidades com o objeto da presente licitação.

9.11.1.1.  Considerar-se-á  pertinente  e  compatível  a  comprovação  de  execução  de

serviços de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do somatório de todos os tipos de

categorias que compõem o Termo de Referência.

9.11.1.2.  Para efeito do item anterior,  será admitido o somatório das quantidades

descritas em um ou mais atestados apresentados.

9.11.1.3.  Não será(ão)  aceito(s)  documento(s)  emitido(s)  por empresa(s)  do mesmo

grupo empresarial do licitante.

9.11.1.4.  O  licitante  deve  disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do

Contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11.1.5.Os  documentos  devem comprovar  experiência  mínima  de  03  (três)  anos,

ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados.
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9.11.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006,  estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.

9.11.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.11.5. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.11.8. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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9.11.9. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.11.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos  de habilitação,  a

inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item/lote(s)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.11.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  tais  como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo

à proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do

prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos

anteriores  à  realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, o contrato, não

retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará  por  meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto se o

termo de referência solicitar.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para  comparecer perante o órgão ou entidade para  a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)  licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes  no Termo de Referência,  com a indicação do licitante vencedor,  a

descrição do(s) item/lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata,  sob a forma de anexo,  o registro  dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2.O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
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sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite  do instrumento equivalente,  a

Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de

seu recebimento.

16.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação está definido no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,

observado o disposto no art.  29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos  casos  em que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
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16.5.2. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das  condições  de  habilitação  consignadas  no edital,  que  deverão ser  mantidas  pelo  licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação

consignadas  no edital  ou se recusar a assinar  o contrato  ou a ata  de registro de preços,  a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

28
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
21.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às

condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;
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21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7. Se,  durante  o processo de  aplicação de penalidade,  se  houver  indícios  de prática  de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira,  cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

21.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei Federal nº 9.784, de 1999.
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21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 21 e 22 do Decreto Municipal n°

11.005/2016.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail

pregav.semad@natal.rn.gvi.rr ou por petição dirigida ou protocolada na SEMAD, localizada à rua

Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN.

23.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste  Edital  e seus

anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de

recebimento da impugnação.
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos  pedidos de esclarecimentos no prazo de dois  dias úteis,

contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  setor  de

licitações localizado à rua Santo Antônio, 665, 4º andar – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN,

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Natal, 17 de Outubro de 2022

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

Luciano Silva do Nascimento
Pregoeiro da SEMAD
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO:  

O presente Termv de Referência tem pvr vrjetv o Registro de Preços para a contratação de
empresas especializadas em Locação de Mão de Obra Terceirizada,  para a categoria de Auxiliar
Administrativo de Diretoria,  Agente Administrativo 40h, Agente Administrativo em regime de
plantão 12x36h e Técnico de Informática, cvnfvrme perfs prvfssivnais cvnstantes nv item 3.1.,
para atender as necessidades de apviv administrativ e técnicv da Secretaria Municipal de Saúde
dv municípiv de Natal/RN.

2.JUSTIFICATIVA:  

Cvnsiderandv a alta demanda de prvcura avs seriiçvs desta Secretaria deiidv a arertura de
hvspitais,  centrvs  de  enfrentamentv  e  atual  cenáriv  pandêmicv  iiienciadv  deiidv  av  nviv
CvrvnaVirus,  e  nv  incessante  cvmrate  as  mais  iariadas  dvenças,  rem  cvmv  a  carência  de
prvfssivnais  para  v  desempenhv  de  atiidades  de  apviv administrativ, instrumentais e
cvmplementares avs assuntvs que cvnsttuem área de cvmpetência  das Secretarias deste
municípiv, faz-se necessáriv  assegurar a cvntnuidade dv seriiçv púrlicv e v efcaz e  efciente
funcivnamentv da máquina administratia atraiés da cvntrataçãv  de  empresa  prestadvra  de
seriiçv,  que fcará  respvnsáiel  pelv  fvrnecimentv  de mãv de vrra especializada, cvnfvrme as
especifcações cvnstantes neste Termv de Referência.

 É imperivsv mencivnar que a principal missãv das atiidades-meiv e de apviv vperacivnal é
garantr  a  vperacivnalizaçãv  integral  das  atiidades  fnalístcas  (atiidades atreladas às funções
municipais) de fvrma cvntnua, efcaz, efciente, flexíiel, fácil, segura e cvnfáiel. Assim, para atngir
este vrjetiv, a Administraçãv Púrlica iem ruscandv, de fvrma racivnal e persistente, vrter v
melhvr empregv de seus escassvs recursvs iisandv atngir a efcácia e efciência de suas ações. Essa
difícil missãv, muitas iezes, tvrna-se impvssíiel de ser cumprida a cvntentv, em razãv da falta de
uma estrutura específca para execuçãv de tarefas que, emrvra sejam cvnsideradas auxiliares, sãv
imprescindíieis para v  funcivnamentv satsfatóriv dv seriiçv púrlicv.

 Desta fvrma, a terceirizaçãv dvs referidvs seriiçvs, atraiés da cvntrataçãv de empresa
especializada, tem sidv indicada cvmv v meiv mais adequadv para v alcance de alta prvdutiidade,
qualidade, segurança e máxima perfeiçãv dv traralhv, iisandv um eleiadv padrãv na satsfaçãv dv
interesse púrlicv.

 Ressalte-se que as prestações dvs seriiçvs vrjetv dessa licitaçãv têm caráter auxiliar e de
apoio  operacional,  cvm  impvssirilidade  de  aprvieitamentv  de  seriidvres  dvs quadrvs  das
CONTRATANTES,  necessárivs  à  Administraçãv  para  v  desempenhv  de  suas atriruições
insttucivnais.

O Decreto Municipal Nº 11.005/2016 prvpicivu à Administraçãv Púrlica Municipal realizar
cvntratações utlizandv v Sistema de Registro de Preços, resultandv em renefícivs impvrtantes,
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na medida em que executa  um planejamentv cvnsistente de suas necessidades, trazendv uma
maivr efciência e ecvnvmicidade.

 Assim, v presente prvcedimentv licitatóriv, realizadv svr v regime dv Sistema de Registro
de Preços, iisa dar prvteçãv av patrimôniv púrlicv e garantr a integridade física

dvs  seriidvres  e  usuárivs  dvs  Órgãvs  e  Secretarias  da  Prefeitura  dv  Natal/RN,  cvntandv cvm
elementvs técnicvs para a cvntrataçãv da terceirizaçãv dvs seriiçvs.

Tal partcularidade prvpvrcivnará cvndições faivráieis para atendimentv das demandas,
rem cvmv a reduçãv de gastvs, uma iez que a Administraçãv Púrlica mesmv tendv necessidade de
cvntratações frequentes, não é obrigada a contratar todo o quantitativo pré estipulado, além
dissv, assegurará vs meivs necessárivs para a realizaçãv das suas demandas.

A presente fvrmaçãv de Registrv de Preçvs vredecerá av dispvstv na Instruçãv Nvrmatia
SLTI/MPOG nº 05/2017 e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, Lei nº 8666/93, assim cvmv, Decretv
Municipal nº. 9.051 de 13 de arril de 2010, Decretv Municipal n.º 9.963, de 15 de maiv de 2013,
Decretv Municipal n.º 11.005 de 29 de arril de 2016 e demais Nvrmas Legais e regulamentares
pertnentes.

Os  seriiçvs  serãv  executadvs  de  acvrdv  cvm  v  estarelecidv  pela  legislaçãv  iigente,
inclusiie leiandv-se em cvnsideraçãv v Acvrdv, Cvniençãv vu Dissídiv Cvletiv de Traralhv
iigente.

3.             DESCRIÇÃO DOS QUANTITATIVOS:  

ITEM CARGO UNID. QUANT. CH/ESCALA

1 AGENTE ADMINISTRATIVO UNID. 300 40 hvras/semanais

2
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO  DE
DIRETORIA UNID.

15 40 hvras/semanais

3 TÉCNICO DE INFORMÁTICA UNID. 30 40 hvras/semanais

4 AGENTE ADMINISTRATIVO 12X36 
(DIURNO) POSTO 25 12X36 (DIURNO)

5 AGENTE ADMINISTRATIVO 12X36 
(NOTURNO)

POSTO 20 12X36 (NOTURNO)

3.1 CARGOS E ATRIBUIÇÕES:

3.1.1 AGENTE ADMINISTRATIVO:

AGENTE ADMINISTRATIVO – CBO 4110 
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: 

Ensinv médiv, cvncluídv em insttuiçãv de ensinv recvnhecida e credenciada pelv MEC.

RESUMO DE ATRIBUIÇÕES:
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  Atender av púrlicv pvr telefvne, e-mail vu pessvalmente vu demais sistemas; 

  Elarvrar e redigir redações, cvrrespvndências, vfícivs, memvrandvs, minutas, e-mails e vutrvs 
dvcumentvs; 

  Cvntrvlar v fluxv de materiais de expediente/prvcessvs, pvr meiv de prvtvcvlvs/sistemas; 

  Acvmpanhamentv, registrv e cvnferências de atiidades e dvcumentvs; 

  Acvmpanhamentv e cvntrvle de prvcessvs administrativs; 

  Atualizaçãv de infvrmações cadastrais; 

  Apviv administrativ avs prvfssivnais dv seu departamentv
  Executar vutras tarefas cvrrelatas, cvnfvrme necessidade vu a critériv de seu superivr.

JORNADA DE TRABALHO:
  Jvrnada  semanal  de  40  (quarenta)  hvras,  fcandv  estarelecidv  que  vs  hvrárivs  dvs  pvstvs  de
traralhv estãv sujeitvs a eientuais alterações cvnfvrme as necessidades de seriiçv da Administraçãv.
  A  distriruiçãv  das  hvras  nvs  pvstvs  de  seriiçv  pvderá  ser  alterada  a  critériv  da  Administraçãv
mediante  cvmunicaçãv  fvrmal  à  CONTRATADA  e  atendidas  às  nvrmas  legais  e  regulamentares
pertnentes.

SALÁRIO BASE:
 R$ 1.899,04 (mil, vitvcentvs e nvienta e nvie reais e quatrv centaivs), de acvrdv cvm a preiisãv
estarelecida  na Cvniençãv Cvletia de Traralhv 2021/2022,  Grupv IV,  atualizadv pelv índice  INPC,
cvnfvrme cláusula 4ª, parágrafv 1º, dv SINDLIMP, cvm númerv de Registrv nv MTE: RN000063/2021,
datadv de 15/03/2021.

3.1.2.   AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE DIRETORIA  :  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE DIRETORIA – CBO 2523-05 
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: 

Ensinv  Médiv  Prvfssivnalizante  cvmpletv  vu  Ensinv  Médiv  cvmpletv,  cvncluídvs  em
insttuiçãv de ensinv recvnhecida e credenciada pelv Ministériv de Educaçãv (MEC).

RESUMO DE ATRIBUIÇÕES:
  Executar além das vrrigações vrseriadas na  CBO nº. 2523-05, vs seriiçvs inerentes à
prestaçãv de supvrte administrativ nas áreas de recursvs humanvs, administraçãv, jurídica,
fnanças e lvgístca;
  Atender usuárivs, fvrnecendv e recerendv infvrmações;

  Tratar de dvcumentvs iariadvs, cumprindv tvdv v prvcedimentv necessáriv referente avs mesmvs;

  Preparar relatórivs e planilhas;

  Auxiliar v diretvr em suas atiidades rvtneiras e nv cvntrvle da gestãv fnanceira,  administraçãv,
vrganizaçãv de arquiivs, gerência de infvrmações, reiisãv de dvcumentvs;

  Elarvrar cvrrespvndências;
  Dar apviv vperacivnal para a elarvraçãv de manuais técnicvs;
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  Acvmpanhar prvcessvs administrativs: ierifcar prazvs estarelecidvs, lvcalizar  prvcessvs, 
encaminhar prvtvcvlvs internvs;

  Dar supvrte administrativ e técnicv na área de materiais, patrimôniv e lvgístca: cvntrvlar material
de expediente, leiantar a necessidade de material, requisitar materiais, svlicitar cvmpra de material,
cvnferir material svlicitadv;
  Prviidenciar  a  deivluçãv  de  material  fvra  de  especifcaçãv,  distriruir  material  de  expediente,
cvntrvlar expediçãv de malvtes e recerimentvs;
  Dar supvrte administrativ e técnicv na área vrçamentária e fnanceira: preparar minutas
de cvntratvs e cvniênivs;

  Digitar nvtas de lançamentvs cvntáreis, efetuar cálculvs, emitr cartas cvniite e  editais nvs prvcessvs
de cvmpras e seriiçvs;
  Partcipar da elarvraçãv de prvjetvs referentes à melhvria dvs seriiçvs da insttuiçãv;

  Cvletar  dadvs,  elarvrar  planilhas  de  cálculvs,  cvnfeccivnar  vrganvgramas,  fluxvgramas  e
crvnvgramas;

  Atualizar dadvs para a elarvraçãv de planvs e prvjetvs, secretariar reuniões e vutrvs eientvs;
  Cvnfeccivnar minutas de pareceres e despachvs.

JORNADA DE TRABALHO:
  Jvrnada semanal  de 40 (quarenta)  hvras,  de segunda à sexta-feira,  fcandv estarelecidv que vs
hvrárivs  dvs pvstvs de traralhv estãv sujeitvs  a eientuais  alterações cvnfvrme as necessidades de
seriiçv da Administraçãv.
  A  distriruiçãv das  hvras  nvs  pvstvs  de  seriiçv pvderá  ser  alterada a  critériv  da  Administraçãv
mediante  cvmunicaçãv  fvrmal  à  CONTRATADA  e  atendidas  às  nvrmas  legais  e  regulamentares
pertnentes.

DO SALÁRIO BASE:
 R$  2.770,08 (dvis  mil,  setecentvs  e  setenta  reais  e  vitv centaivs),  de  acvrdv  cvm  a  preiisãv

estarelecida na Cvniençãv Cvletia de Traralhv 2021/2022,   atualizadv pelv índice INPC, cvnfvrme
cláusula  5ª, dv  Sindicatv  das  Secretárias  e  Secretárivs  dv  Riv  Grande  dv  Nvrte  (CNPJ  nº.
35.290.998/0001-90), cvm númerv de Registrv nv MTE: RN000210/2021, datadv de 28/06/2021.

3.1.3. TÉCNICO DE INFORMÁTICA:

TÉCNICO DE INFORMÁTICA – CBO 317
QUALIFICAÇÃO  MÍNIMA:  Ter  cvncluídv  Cursv  Técnicv  em  Infvrmátca,  em  insttuiçãv  de  ensinv
recvnhecida e credenciada pelv MEC.

RESUMO DE ATRIBUIÇÕES: 
mvntagem e manutençãv de cvmputadvres, impressvras, scanners, cvpiadvra, multfuncivnais e demais
equipamentvs eletrônicvs,
detecçãv e cvrreçãv de prvrlemas nvs cvmputadvres, impressvras, scanners, cvpiadvra, multfuncivnais
e demais equipamentvs eletrônicvs,
instalaçãv e cvnfguraçãv de redes e svftares, 
desenivliimentv de sistemas e tersites.

JORNADA DE TRABALHO:
  Jvrnada  semanal  de  40  (quarenta)  hvras,  fcandv estarelecidv  que  vs  hvrárivs  dvs  pvstvs  de
traralhv estãv sujeitvs a eientuais alterações cvnfvrme as necessidades de seriiçv da Administraçãv.
 A  distriruiçãv  das  hvras  nvs  pvstvs  de  seriiçv  pvderá  ser  alterada  a  critériv  da  Administraçãv
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mediante  cvmunicaçãv  fvrmal  à  CONTRATADA  e  atendidas  às  nvrmas  legais  e  regulamentares
pertnentes.

SALÁRIO BASE:
  R$ 2 .684,54 (dvis mil,  seiscentvs e vitenta e quatrv reais e cinquenta e quatrv centaivs), cvnfvrme

estarelecidv em Cvniençãv Cvletia de   Traralhv 2021/2022, atualizadv pelv índice INPC, cvnfvrme
cláusula  3ª,  parágrafv  5º.  Númerv  de Registrv  nv  MTE:  RN000045/2021.  Data  de  Registrv  nv  MTE:
01/03/2021.  Númerv  da  Svlicitaçãv:  MR002189/2021.  Númerv  dv  Prvcessv:  13622.100386/2021-16.
Data  dv  Prvtvcvlv:  01/03/2021.  Cvnfra  a  autentcidade  nv  endereçv  htp://ttt3.mte.gvi.rr/siste-
mas/mediadvr/.

3.1.4. AGENTE ADMINISTRATIVO:

PLANTÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO – CBO 4110
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: 

Ensinv médiv, cvncluídv em insttuiçãv de ensinv recvnhecida e credenciada pelv MEC.

RESUMO DE ATRIBUIÇÕES:

  Atender av púrlicv pvr telefvne, e-mail vu pessvalmente vu demais sistemas; 

  Elarvrar e redigir redações, cvrrespvndências, vfícivs, memvrandvs, minutas, e-mails e vutrvs 
dvcumentvs; 

  Cvntrvlar v fluxv de materiais de expediente/prvcessvs, pvr meiv de prvtvcvlvs/sistemas; 

  Acvmpanhamentv, registrv e cvnferências de atiidades e dvcumentvs; 

  Acvmpanhamentv e cvntrvle de prvcessvs administrativs; 

  Atualizaçãv de infvrmações cadastrais; 

  Apviv administrativ avs prvfssivnais dv seu departamentv

  Executar vutras tarefas cvrrelatas, cvnfvrme necessidade vu a critériv de seu superivr.

JORNADA DE TRABALHO:

  Jvrnada semanal em regime de escala de plantãv, sendv 12X36 (Pvdendv ser DIURNO OU NOTURNO),
fcandv  estarelecidv  que  vs  hvrárivs  dvs  pvstvs  de  traralhv  estãv  sujeitvs  a  eientuais  alterações
cvnfvrme as necessidades de seriiçv da Administraçãv.

 A  distriruiçãv  das  hvras  nvs  pvstvs  de  seriiçv  pvderá  ser  alterada  a  critériv  da  Administraçãv
mediante  cvmunicaçãv  fvrmal  à  CONTRATADA  e  atendidas  às  nvrmas  legais  e  regulamentares

38
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
pertnentes.

SALÁRIO BASE:

 R$ 1.899,04 (mil, vitvcentvs e nvienta e nvie reais e quatrv centaivs), de acvrdv cvm a preiisãv
estarelecida na Cvniençãv Cvletia de Traralhv 2021/2022,  Grupv IV, atualizadv pelv índice INPC,
cvnfvrme cláusula 4ª, parágrafv 1º, dv SINDLIMP, cvm númerv de Registrv nv MTE: RN000063/2021,
datadv de 15/03/2021.

OBSERVAÇÃO:

1. Será acrescidv av ialvr de sua remuneraçãv um acréscimv de 25 % (iinte e cinco pvr centv), svrre a
hvra diurna, cvnfvrme Cvniençãv Cvletia RN000063/2021. 
2. Entende-se como posto de serviço por escala 12x36 aquele guarnecido por 02 (dois) profssionais
que  revezam  os  turnos  entre  si.  Devendo,  portanto,  ser  cotado  o  valor  do  posto  para  02  (duas)
pessoas.

4.DO     PRAZO     E     DA     FORMA     DE     PRESTAÇÃO     DOS     SERVIÇOS:  

1.Para a prestaçãv dvs seriiçvs será fvrmalizadv um Cvntratv Administrativ estarelecendv em suas
cláusulas  tvdas  as  cvndições,  garantas,  vrrigações  e  respvnsarilidades  entre  as  partes, em
cvnfvrmidade cvm este Termv de Referência e da prvpvsta de preçvs da partcipante iencedvra.

2.Depvis de hvmvlvgadv v resultadv da Licitaçãv, a partcipante iencedvra será cvnivcada para
assinatura dv cvntratv administrativ, dentrv dv prazv de 10 (dez) dias úteis, svr pena de decair v
direitv à cvntrataçãv, sem prejuízv das sanções preiistas neste Termv de Referência.

3.A execuçãv dv seriiçv deierá estar dispvníiel para svlicitaçãv e execuçãv nv prazv de até 10
(dez) dias úteis, cvntadvs desde a data da assinatura dv cvntratv administrativ cvrrespvndente,
nãv pvdendv, svr qualquer hipótese, ultrapassar tal lapsv tempvral.

4.O prazv de iigência dv cvntratv será de 12 (dvze) meses, pvdendv, pvr interesse das  partes, ser
prvrrvgadv pvr meiv de Termv Aditiv, para vs sursequentes exercícivs fnanceirvs, vrseriandv v
limite de 60 (sessenta) meses estarelecidv nv incisv II  dv art. 57, da Lei 8.666, de  1993, após a
ierifcaçãv da real necessidade e cvm iantagens para v CONTRATANTE na cvntnuidade deste
Cvntratv.

5.Nas eientuais  prvrrvgações cvntratuais,  vs  custvs  nãv renviáieis  já  pagvs vu amvrtzadvs nv
primeirv perívdv de iigência dv cvntratv deierãv ser eliminadvs da Planilha de Custvs e Fvrmaçãv
de Preçvs cvmv cvndiçãv para a renviaçãv.

6.A  jvrnada  de  traralhv  dvs  prvfssivnais  a  serem  dispvnirilizadvs  pela  cvntratada  será  de  40
(quarenta) hvras semanais, diariamente, de segunda à sexta-feira, de 08 (vitv) hvras, nãv
cvmputandv nesse perívdv v interialv de 01 (uma) hvra para refeiçãv e descansv.
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7.É de respvnsarilidade da cvntratada garantr a rva qualidade dvs seriiçvs,  de  acvrdv cvm as
especifcações de cada prvfssivnal cvntdas neste Termv de Referência, rem cvmv é respvnsáiel
integralmente pelvs seriiçvs cvntratadvs, nvs termvs da legislaçãv iigente.

8.A cvntratada deierá registrar e cvntrvlar, cvnjuntamente cvm v Gestvr dv Cvntratv, diariamente,
a assiduidade e a pvntualidade de seu pessval, rem cvmv as vcvrrências haiidas.

9.A  empresa  cvntratada  deierá  indicar  fvrmalmente,  inclusiie  cvm v fvrnecimentv  de tvdas as
infvrmações  necessárias,  prepvstv  para  funcivnar  cvmv  intermediadvr  entre  a  empresa  e  a
cvntratante, durante tvdv v perívdv de execuçãv dvs seriiçvs vra cvntratadvs.

10.Casv a cvntratada decida efetuar a sursttuiçãv dv prepvstv indicadv, deierá nvtfcar a decisãv
fvrmal e preiiamente a esta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em prazv nãv inferivr a 15 (quinze)
dias, saliv em casvs excepcivnais, rem cvmv cvmprviar a deiida qualifcaçãv dv sursttutv.

11.Nãv  será  admitdv,  svr  nenhuma  hipótese,  v  acúmulv  da  funçãv  de  prepvstv  pvr  um  dvs
prvfssivnais alvcadvs nas dependências dv Órgãv Municipal, vu mesmv pvr um prepvstv que
atua em vutra  cvntrataçãv.  É  necessáriv  que a  cvntratada mantenha prepvstv exclusiiv para  v
atendimentv imediatv das svlicitações cvm a respvnsarilidade pelv plenv gerenciamentv e
execuçãv dvs seriiçvs, pela distriruiçãv das tarefas entre as equipes, deiendv este desempenhar as
seguintes funções:

1.Viarilizar, exigir e fscalizar v rvm desempenhv dvs seriiçvs cvntratadvs.

2.Especifcar e apresentar av respvnsáiel indicadv pela Administraçãv Púrlica as escalas
de seriiçvs de cada empregadv, vrseriadas as dispvsições insertas neste dvcumentv.

3.Cvrrar  e  cvmprviar  a  assiduidade  e  pvntualidade  dvs  empregadvs,  cientfcandv
preiiamente av respvnsáiel qualquer alteraçãv de hvráriv.

4.Manter,  nv  lvcal  de  execuçãv  dvs  seriiçvs,  tvdvs  vs  equipamentvs  e  materiais
necessárivs av rvm desempenhv das atiidades, rem cvmv svlicitar e fvrnecer vs
equipamentvs cuja respvnsarilidade seja da cvntratada.

5.Prviidenciar,  juntv  à  cvntratada,  a  sursttuiçãv,  nv  prazv  de  03  (três)  hvras,  de
quaisquer dvs empregadvs, em casvs de ausência av seriiçv, mantendv a efetia
cvntnuidade da prestaçãv.

6.Prviidenciar a cvrreçãv de falhas registradas pelv respvnsáiel desta  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

7.Respvnsarilizar-se pela guarda e distriruiçãv de equipamentvs e ferramentas utlizadas
pelvs  seus  survrdinadvs,  prvcedendv à  cvnferência  de  seu  armazenamentv  em lvcal
adequadv.
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8.Analisar  perivdicamente  a  qualidade  e  v  estadv  de  cvnseriaçãv  dvs  materiais  e
equipamentvs cvlvcadvs à dispvsiçãv desta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inclusiie
prvpvndv a deiida sursttuiçãv juntv à cvntratada.

9.Prvpvr a implantaçãv de mvdifcações estratégicas na execuçãv, em face da efetiidade
na prestaçãv dvs seriiçvs.

10.Advtar as prviidências necessárias e sufcientes à regular prestaçãv dvs seriiçvs.

11.Apresentar e exigir de seus empregadvs v cumprimentv de tvdas as nvrmas internas
de segurança vu cvmpvrtamentais eientualmente existentes.

12.Realizar a administraçãv direta dvs prvfssivnais pvstvs à dispvsiçãv deste NATALPREV para
fns de prestaçãv dvs seriiçvs em questãv.

13.Realizar reuniões rimestrais de vrientaçãv dvs empregadvs.

14.Insttuir, cvrrar e cvntrvlar v sistema vu meiv de cvntrvle de frequência dvs empregadvs na
sede desta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

15.Reunir  e  fvrnecer  tvda  e  qualquer  dvcumentaçãv  necessária  e  sufciente  à  garanta  da
cvmprviaçãv  dv  cumprimentv  de  tvdas  as  vrrigações  cvntratuais,  à  medida  da  svlicitaçãv  da
Fiscalizaçãv.

16.Realizar  vutras  atriruições  inerentes  à  funçãv  de  prepvstv,  tendv  em  iista  a  efciência  e
efetiidade na prestaçãv dvs seriiçvs vra cvntratadvs.

17.Realizar, nv prazv acvrdadv preiiamente cvm esta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, v rvdíziv
entre vs funcivnárivs,  nv  casv  de  surgir  tal  necessidade,  pvr  mvtivs  alheivs  à  ivntade  dvs
cvntratantes, cvmv as situações emergenciais decvrrentes dvs efeitvs da pandemia da COVID-19.

18.As  atriruições  dv  Prepvstv  nãv  representam  cargv,  mas  simples  funçãv  administratia  da
empresa,  de  maneira  que  v  custv  de  tal  prvfssivnal  deierá  ser  cvnsideradv  cvmv  “despesas
operacionais/administratias”.

19.É  iedadv  à  cvntratada  surcvntratar,  nv  tvdv  vu  em  parte,  a  prestaçãv  de  seriiçv  a  ela
cvntratada.

20.É expressamente prviridv à cvntratada alvcar prvfssivnais para vutras atiidades que cvnsttuam
desiiv de funçãv das atiidades para as quais vs prvfssivnais fvrem efetiamente cvntratadvs.

21.Os prvfssivnais da cvntratada deierãv inteirarem-se das nvrmas de funcivnamentv dvs lvcais
vnde prestarãv vs seriiçvs, quais sejam: hvrárivs de funcivnamentv, hvrárivs das atiidades nvrmais
e especiais, dentrv e fvra dv expediente e vrientações necessárias à execuçãv de tvdas  atiidades
inerentes a sua funçãv.
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22.Os  prvfssivnais  da  cvntratada  deierãv  zelar  pela  rva  cvnseriaçãv  dv  patrimôniv  desta
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, svr pena de respvnsarilidade ciiil.

23.A  cvntratada  deierá  manter  à  dispvsiçãv  dvs  seus  prvfssivnais  tvdv  material  necessáriv  à
execuçãv dvs seriiçvs, nvtadamente vs eientuais equipamentvs de prvteçãv indiiidual (EPI) que
pvrientura sejam necessárivs.

24.A  cvntratada  deierá  fvrnecer  avs  executvres  dv  (s)  seriiçv  (s)  tvdvs  vs  equipamentvs  de
segurança necessárivs e adequadvs, estritamente em cvnfvrmidade cvm as nvrmas que regem a
atiidade – nvrmas da ABNT e a Nvrma Regulamentadvra nº 06 e suas alterações,  referentes à
segurança e medicina dv traralhv – prviendv-vs dvs Equipamentvs de Prvteçãv Indiiidual – EPIs,
que cada funçãv exerça, deiendv ser identfcadvs de fvrma a nãv serem cvnfundidvs cvm similares
de prvpriedade desta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

25.Care  à  cvntratada  v  treinamentv  dvs  seus  funcivnárivs  que  manusearãv  vs  equipamentvs
necessárivs às atiidades, garantndv a prvdutiidade preiista.

26.É  de  respvnsarilidade,  única  e  exclusiia,  da  cvntratada  a  manutençãv  dvs  equipamentvs
utlizadvs. Casv vcvrra aiaria nv (s) equipamentv (s), care à cvntratada a repvsiçãv dv(s) mesmv(s)
em até 24 (iinte e quatrv) hvras, a fm de garantr a nãv interrupçãv dvs seriiçvs prestadvs.

27.Os equipamentvs,  ferramentas  e  suplementvs  fvrnecidvs  pela  cvntratada para  execuçãv dvs
seriiçvs,  deierãv  ser  mantdvs  em estadv de  cvnseriaçãv  e  quantdades  adequadas  durante  a
iigência dv cvntratv, iisandv à perfeita execuçãv dvs seriiçvs.

28.Os equipamentvs e ferramentas de usv da cvntratada deierãv ser acvmpanhadvs de tvdvs vs
acessórivs  necessárivs  avs  seriiçvs,  incluindv  carvs  de  extensãv  e  vutrvs  acessórivs,  casv
necessáriv.

29.Tvdv e qualquer ônus decvrrente da execuçãv dv seriiçv (eientuais transpvrtes/deslvcamentvs
de materiais, equipamentvs e/vu prvfssivnais), será de inteira respvnsarilidade da cvntratada.

30.A cvntratada deierá apresentar, mensalmente, cvmprviaçãv, juntv av Gestvr dv Cvntratv, dv
cumprimentv  das  vrrigações  traralhistas,  fscais,  trirutárias  e  preiidenciárias,  incluindv-se  v
pagamentv dvs direitvs preiistvs na Cvnsvlidaçãv das Leis dv Traralhv e nas Cvnienções, Dissídivs
vu  Acvrdvs  Cvletivs  de  Traralhv,  vrrigações  decvrrentes  dv  cumprimentv  das  nvrmas de
segurança e medicina dv traralhv, rem cvmv das nvrmas e legislaçãv especializadas de prvteçãv av
meiv amriente, cvmprviaçãv de pagamentv de salárivs, iale alimentaçãv, iale transpvrte, FGTS,
férias, indenizações, hvras extras, adicivnais nvturnvs, dissídivs cvletivs, acvrdvs  traralhistas,
termvs aditivs, rem cvmv qualquer despesa prvieniente dv seu quadrv de pessval, respeitandv
rigvrvsamente vs seus prazvs.

31.A cvntratada deierá apresentar av Gestvr dv Cvntratv, quandv hvuier, vs instrumentvs de
rescisãv de cvntratvs de traralhv iinculadvs à execuçãv dv cvntratv.

32.A  cvntratada  será  respvnsáiel  ciiilmente  pvr  tvdvs  e  quaisquer  danvs  materiais  e  pessvais
causadvs pvr seus empregadvs, dvlvsa vu culpvsamente, avs rens da uniãv e de terceirvs; rem
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cvmv é respvnsáiel, direta exclusiiamente, pela prestaçãv dv vrjetv deste Termv de Referência e,
cvnsequentemente respvnde, ciiil, administratia e criminalmente, pvr tvdvs vs danvs e prejuízvs
que, na execuçãv dele ienha direta vu indiretamente, a prvivcar vu causar para esta SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE vu para terceirvs.

33.Os funcivnárivs da cvntratada deierãv manter disciplina nvs lvcais  dvs seriiçvs,  deiendv ser
sursttuídv nv prazv máximv de até 24h (iinte e quatrv)  hvras cvntadvs da nvtfcaçãv fvrmal,
qualquer empregadv cvnsideradv cvm cvnduta incvnieniente pela Administraçãv.

34.A cvntratada deierá  selecivnar  e  preparar  rigvrvsamente vs  cvlarvradvres  que prestarãv vs
seriiçvs, encaminhandv elementvs pvrtadvres de atestadvs de rva cvnduta e demais referências,
tendv funções prvfssivnais legalmente registradas em suas carteiras de traralhv, deiendv designar,
para a deiida execuçãv dv seriiçv, prvfssivnais especializadvs cvm cvnhecimentv e capacidade
necessária  para  atender às exigências das  atiidades atriruídas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
SAÚDE.

35.A cvntratada deierá sursttuir nv prazv máximv de até 24h (iinte e quatrv) hvras cvntadvs da
nvtfcaçãv fvrmal, quandv deiidamente justfcadv, em casv de faltas, férias vu a pedidv desta
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE v  funcivnáriv  pvstv  a  pedidv  desta  SMS,  cuja  atuaçãv,
permanência vu cvmpvrtamentv seja prejudicial av interesse dv seriiçv, respvndendv pvr
quaisquer vcvrrências nv decvrrer dv perívdv em que fvr cvnstatada sua ausência, fcandv
reseriadv  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE v  direitv  de  autvrizar  vu  nãv  as  eientuais
sursttuições,  deiendv  estas vcvrrer, mediante préiia cvmunicaçãv dv gestvr dv cvntratv, de
acvrdv cvm interesses dv seriiçv.

36.A cvntratada deierá prestar tvdvs vs esclarecimentvs que fvram svlicitadvs pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, cujas reclamações se vrrigam prvntamente a atender, e deierá manter,
durante tvda a execuçãv dv cvntratv, tvdas as cvndições exigidas para harilitaçãv e qualifcaçãv na
fvrmalizaçãv dv cvntratv.

5.DO REGISTRO DE PREÇOS:  

1.DA     VIGÊNCIA:  

1.A  Ata  de  Registrvs  de  Preçvs  terá  sua  iigência  nãv  superivr  a  01  (um)  ano,  a  partr  da sua
assinatura, incluídas eientuais prvrrvgações, conforme determina o artigo 15, § 3º, III da lei Federal
nº 8.666/1993.

2.Os Cvntratvs  decvrrentes  da  Ata  de Registrv  de Preçvs  terãv  duraçãv  adstrita  à iigência  dvs
respectivs créditvs vrçamentárivs,  nos moldes e permissibilidade do artigo 57 da Lei Federal nº
8.666/1993.

6.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

1.Para partcipar deste certame a empresa deierá ser cadastrada nv Sistema de Cadastramentv
Unifcadv de Fvrnecedvres – SICAF, que cvnsttui v registrv cadastral dv Pvder Executiv Federal e é
mantdv pelvs órgãvs e entdades que cvmpõem v Sistema de Seriiçvs Gerais – SISG (Decretvs nº.
1.094, de 23 de marçv de 1994 e Decretv nº. 4.485, de 25 de nviemrrv de 2002).
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2.Pvderãv partcipar deste certame vs interessadvs legalmente cvnsttuídvs que atendam a  tvdas as
exigências,  inclusiie  quantv  à  dvcumentaçãv,  cvnstantes  neste  Termv  de  Referência  e  que
detenham atiidade pertnente e cvmpatiel cvm v vrjetv dv presente instrumentv licitatóriv.
3.As empresas partcipantes arcarãv cvm tvdvs vs custvs decvrrentes da elarvraçãv e apresentaçãv
de suas prvpvstas.
4.Svr pena de inarilitaçãv e desclassifcaçãv, tvdvs vs dvcumentvs apresentadvs deierãv referir-se
av mesmv CNPJ cvnstante da prvpvsta de preçvs.
5.Nãv será admitda a partcipaçãv de interessadvs nas seguintes cvndições:

1.Empresa suspensa de partcipar de licitaçãv e impedidv de cvntratar cvm a Prefeitura
Municipal de Natal  (Secretarias e Órgãvs e Entdades Púrlicas da Administraçãv Direta e
Indireta), durante v prazv da sançãv aplicada.
2.Empresa  declarada  inidônea  para  licitar  vu  cvntratar  cvm  a  Administraçãv  Púrlica,
enquantv perdurarem vs mvtivs determinantes da puniçãv vu até que seja prvmviida
sua rearilitaçãv.
3.Empresa que se encvntre em prvcessv de dissvluçãv, recuperaçãv judicial, recuperaçãv
extrajudicial, falência, cvncvrdata, fusãv, cisãv vu incvrpvraçãv.
4.Cvnsórciv  de  empresa,  qualquer  que  seja  sua  fvrma  de  cvnsttuiçãv  cujvs  diretvres,
respvnsáieis legais, vu técnicvs, memrrvs dv Cvnselhv Cvnsultiv, Delirerativ vu
Administrativ vu sócivs, vu que utlizem recursvs materiais, tecnvlógicvs vu humanvs em
cvmum, que pertençam, ainda, que parcialmente, a empresa dv mesmv grupv que estejam
partcipandv desta cvntrataçãv.
5.Inadimplentes cvm a Administraçãv Púrlica vu cujv(s) diretvr(es) tenha(m) partcipadvs de
vutra empresa que, tamrém, se tvrnvu inadimplente cvm a Administraçãv Púrlica.
6.Empresas estrangeiras que nãv funcivnem vu nãv esteja autvrizada a funcivnar nv País.
7.Empresas que detenham parentescv vu relaçãv familiar, nvs termvs dv art. 4º dv  Decretv
nº. 9.510, de 26/09/2011.
8.Empresas que nãv pvssuam v vrjetv da cvntrataçãv regida pvr este Termv de Referência
nv espectrv das atiidades ecvnômicas pvr ela desenivliidas, de acvrdv cvm v(s) seu(s)
Códigv Nacivnal de Atiidades Ecvnômicas (CNAE), da(s) sua(s) respectia(s) área de
atuaçãv, sendv vrrigatória a cvmprviaçãv de tal requisitv mediante a apresentaçãv dv
cvntratv svcial e dv(s)  seu(s)  respectiv(s) aditiv(s)  cvntratual(is),  rem cvmv dv própriv
Cvmprviante de Inscriçãv e Situaçãv Cadastral nv Cadastrv Nacivnal de Pessvas Jurídicas,
denvminadv de “Cartão do CNPJ”.

6.Para  fns  de  cvmprviaçãv  da  sua  harilitaçãv  jurídica,  da  sua  qualifcaçãv  técnica,  da  sua
regularidade fscal e traralhista e, ainda, dv cumprimentv dv dispvstv nv incisv XXXIII, dv art. 7º,  da
Cvnsttuiçãv Federal de 1988, a empresa partcipante cvnsiderada iencedvra deierá apresentar,
para fns de fvrmalizaçãv dv cvntratv administrativ decvrrente deste Termv de Referência, quandv
svlicitadv pvr este Insttutv de Preiidência, vs seguintes dvcumentvs:

1.Cópia dv atv cvnsttutiv, estatutv vu cvntratv svcial em iigvr, deiidamente registradv
perante v cvmpetente órgãv de registrv, em se tratandv de svciedades cvmerciais, e, nv
casv  de  svciedades  pvr  ações,  acvmpanhadv  de  dvcumentvs  de  eleiçãv de  seus
administradvres,  acvmpanhada  dv  Cvmprviante  de  Inscriçãv  e  Situaçãv  Cadastral  nv
Cadastrv Nacivnal de Pessvas Jurídicas, denvminadv de “Cartão do CNPJ”, dvcumentaçãv
exigida para fns de cvmprviaçãv de harilitaçãv jurídica.
2.Prvia de regularidade para cvm a Fazenda Federal, Estadual e Municipal dv dvmicíliv vu
sede da empresa, vu vutra equiialente, na fvrma da lei; rem cvmv a prvia de regularidade
relatia  à  Seguridade  Svcial  e  av  Fundv  de  Garanta  pvr  Tempv  de  Seriiçv (FGTS),
demvnstrandv situaçãv regular nv cumprimentv dvs encargvs svciais insttuídvs pvr lei; e,
ainda,  a  prvia  de  inexistência  de  déritvs  inadimplidvs  perante  a  Justça  dv Traralhv,
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mediante a apresentaçãv de certdãv negatia, nvs termvs dv Títulv VII-A, da Cvnsvlidaçãv
das Leis dv Traralhv (CLT), aprviada pelv Decretv-Lei nº. 5.452, de 1º demaiv de 1943;
dvcumentaçãv exigida para fns de cvmprviaçãv da sua regularidade fscal e traralhista.
3.A dvcumentaçãv relatia à qualifcaçãv técnica limitar-se-á à apresentaçãv de atestadv(s)
vu declaraçãv(ões) de capacidade técnica, expedida(s) pvr pessva jurídica de direitv púrlicv
vu priiadv, em nvme da empresa cvntratada, que cvmprvie(m) que a cvntratada executa
vu executvu seriiçvs similares pertnentes e cvmpatieis, em característcas e quantdades,
cvm v vrjetv deste Termv de Referência.
4.Será  cvnsideradv cvmpatiel  v  atestadv e/vu  a  declaraçãv de capacidade  técnica  que
cvntier v quanttativ mínimv de 50% (cinquenta pvr centv) da quantdade tvtal de  pvstvs
de  traralhv  preiistas  nv  item  “1.1.  DESCRIÇÃO  DOS  QUANTITATIVOS”  deste  Termv de
Referência.
5.Declaraçãv de que nãv pvssui menvres de 18 (dezvitv) anvs exercendv traralhv  nvturnv,
perigvsv vu insalurre; rem cvmv que nãv pvssui menvres de 16 (dezesseis) anvs,  exercendv
qualquer  traralhv,  a  saliv  na  cvndiçãv  de  aprendiz,  a  partr  de  14  (quatvrze) anvs,
dvcumentaçãv exigida  para  fns de cvmprviaçãv dv cumprimentv dv dispvstv nv incisv
XXXIII, dv art. 7º, da Cvnsttuiçãv Federal de 1988.
6.Tvda a dvcumentaçãv exigida neste item “3.6.” pvderá ser apresentada em cópia simples,
mediante encaminhamentv pvr cvmunicaçãv eletrônica (e-mail), assumindv v representante
da  empresa  cvntratada,  pvr  fvrça  dv  dispvstv  neste  dispvsitiv,  tvda  e qualquer
respvnsarilidade,  tantv  cíiel,  quantv  penal,  pela  autentcidade  da  dvcumentaçãv
encaminhada e pela ieracidade das infvrmações nela cvntdas.

7.D  OS     INSUMOS     NA     COMPOSIÇÃO     DO     PREÇO:  

1.As  Licitantes  deierãv  apresentar  Planilhas  de  Custvs  e  Fvrmaçãv  de  Preçvs,  nvs  mvldes  da
Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  05/2017  e  suas  alterações,  cvm rase  nas  cvndições
estarelecidas na Cvniençãv Cvletia de Traralhv iigente nv Estadv dv Riv Grande dv Nvrte à
épvca da apresentaçãv da prvpvsta cvmercial relacivnada avs prvfssivnais que exercerãv suas
atiidades nas dependências da CONTRATANTE, devendo  ser  considerado  como  salário
profssional o constante da CCT, sob pena de desclassifcação da proposta.

2.Nv preçv tvtal prvpvstv deierãv estar inclusas tvdas as despesas cvm salárivs, encargvs svciais,
traralhistas,  preiidenciárivs,  fscais,  cvmerciais,  segurvs,  impvstvs,  taxas, cvntriruições,
transpvrte, alimentaçãv, despesas administratias, lucrvs, insumvs e demais despesas vrrigatórias
cvnstantes de Acvrdv, Cvniençãv vu Dissídiv Cvletiv de Traralhv das categvrias prvfssivnais,
iigente nv Estadv dv Riv Grande dv Nvrte.

3.Os custvs decvrrentes da cvncessãv de iale-transpvrte, vu de meivs de transpvrte próprivs vu
cvntratadvs, cvlvcadvs à dispvsiçãv dvs empregadvs, iale-alimentaçãv,  refeiçãv  e  demais
encargvs e trirutvs deierãv vredecer av Acvrdv, Cvniençãv vu Dissídiv Cvletiv de Traralhv das
categvrias prvfssivnais, iigente nv Estadv dv Riv grande dv Nvrte e a legislaçãv em iigvr, deiendv
ser cvnsideradv na elarvraçãv da planilha de custvs e fvrmaçãv de preçvs, vrrigatvriamente, de
acvrdv cvm a carga hvrária dv pvstv de traralhv.

4.– Os iales-transpvrte deierãv ser fvrnecidvs pela CONTRATADA nv ialvr referente av itneráriv
de  cada  empregadv  para  v  seu  deslvcamentv  (residência/trabalho  e  trabalho/residência),
cvnfvrme percursv cvmprviadv pelv empregadv, em quantdade prvpvrcivnal avs dias
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traralhadvs. Para  a  prvmvçãv  da  isvnvmia  na  elarvraçãv  e  julgamentv  das  prvpvstas
apresentadas, deierá a licitante, tvmar cvmv rase v ialvr unitáriv da tarifa de passagem urrana
iigente na cidade dv Natal, capital dv Estadv dv Riv Grande dv Nvrte, vu dispvnirilizar pvr meiv na
fvrma estarelecidv nvs  arts. 2º e 4º do Decreto 95.247/1987. Nvs casvs em que se ierifque v
fvrnecimentv de refeições pelv empregadvr vu v fvrnecimentv de Auxíliv-Alimentaçãv, nãv será
admitda  a  aprvpriaçãv  de  iales-transpvrte  para  v  interialv  destnadv  as  refeições,  em
cvnfvrmidade cvm v estarelecidv em Acvrdv vu Cvniençãv Cvletia de Traralhv.

5.–  Casv exista  cvndiçãv para  v  fvrnecimentv de iales-transpvrte  diferente  da situaçãv acima
expvsta,  cvniencivnada em Cvniençãv Cvletia de Traralhv, para as categvrias funcivnais que
larutam cvm jvrnada de 44 hvras semanais, preialecerá a da Cvniençãv;

6.– O ialvr dvs iales-alimentaçãv/refeiçãv a ser cvnsideradv para as categvrias prvfssivnais
deierá vredecer av estarelecidv em Acvrdv, Cvniençãv vu Dissídiv Cvletiv iigente nv Estadv dv
Riv Grande dv Nvrte.

7.Não será admitido que os valores relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como
INSS,  SESI  ou  SESC,  SENAI  ou  SENAC,  INCRA,  Salário  Educação, FGTS,  Seguro  Acidente  de
Trabalho/SAT/INSS,  SEBRAE,  Férias,  13º  Salário  e  outros), infvrmadvs  nas  planilhas,  sejam
calculadvs em percentuais inferivres avs estarelecidvs na legislaçãv iigente.

8.As  alíquvtas  dvs  trirutvs  deierãv  ser  cvtadas  de  acvrdv  cvm  a  natureza  de  cada licitante,
surmetda  av  regime de  trirutaçãv  específca,  vrseriandv a  legislaçãv  iigente,  em especial a
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017 e suas alterações.

9.A CONTRATADA deierá fvrnecer, além da mãv de vrra cvlvcada à dispvsiçãv da CONTRATANTE,
vs  equipamentvs necessárivs  para  a execuçãv dvs seriiçvs,  conforme discriminados nos itens
constantes nos tópicos 8, 10 e 12, deste Termv de Referência.

10.Para prestaçãv dvs seriiçvs,  a relaçãv rásica dvs equipamentvs pvderá svfrer supressãv vu
acréscimvs de itens, rem cvmv dvs quanttativs durante a iigência dv cvntratv, e quandv da
svlicitaçãv fvrmal dv gestvr dv cvntratv. A empresa licitante pvderá especifcar de mvdv cvmpletv
e precisv vutrvs equipamentvs e ferramentas a serem utlizadas nvs seriiçvs, na eientualidade de
lhe ser adjudicadvs vs vrjetvs da licitaçãv. Admitir-se-á a utilização de máquinas e equipamentos
que proporcionem ganhos de produtividade.

11.A questãv das tarifas rancárias é tratada neste Termv de Referência, nv tópicv que  dispõe svrre
a cvnta iinculada para a quitaçãv de encargvs traralhistas.

8.DA HABILITAÇÃO:  

1.A cvmprviaçãv da harilitaçãv jurídica e da regularidade fscal será realizada svr cvnsulta online
av Sistema de Cadastrv Únicv de Fvrnecedvres - SICAF, a ser cvnstatadv v que segue:

1.Prvia de regularidade cvm a Fazenda Federal (Certdãv Cvnjunta Negatia de Déritvs relativs a 
Trirutvs Federais e à Díiida Atia da Uniãv).
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2.Prvia de regularidade cvm as Fazendas Estadual e Municipal dv dvmicíliv matriz vu flial;

3.Prvia de regularidade cvm a Seguridade Svcial (Certdãv Negatia de Déritv) – emitda em 
cvnjuntv cvm a certdãv dv item 9.1.1;

4.Prvia de regularidade cvm v Fundv de Garanta dv Tempv de Seriiçv – FGTS (Certfcadv 
de Regularidade Fiscal dv FGTS).

5.Prvia de inexistência de déritvs inadimplidvs perante a Justça dv Traralhv (Certdãv Negatia 
de Déritvs Traralhistas – CNDT).

2.Para fns de cvmprviaçãv da qualifcaçãv técnica, v licitante deierá apresentar:

1.Atestadv(s)  fvrnecidv(s)  pvr  pessva jurídica de direitv  púrlicv vu priiadv,  que cvmprviem a
experiência mínima de 2 (dvis) anvs, ininterruptvs vu nãv na prestaçãv de seriiçvs terceirizadvs
cvmpatieis cvm v vrjetv licitadv, registradv nv órgãvcvmpetente, cvmprviandv a aptdãv da
empresa licitante para v desempenhv de atiidades cvmpatieis, em característcas, quantdades e
prazvs que indiiidualmente vu svmadvs, cvmprvie(m) a execuçãv dv referidv vrjetv.

2.Cvnsiderar-se-á pertnente e cvmpatiel a cvmprviaçãv de execuçãv de seriiçvs de nv mínimv
50% (cinquenta pvr centv) dv svmatóriv de tvdvs vs tpvs de categvrias que  cvmpõem v Termv de
Referência. 

3.O licitante deie dispvnirilizar tvdas as infvrmações necessárias à cvmprviaçãv da  legitmidade
dvs atestadvs svlicitadvs, apresentandv, dentre vutrvs dvcumentvs, cópia dv cvntratv que deu
supvrte à cvntrataçãv, endereçv atual dv Cvntratante e lvcal em que fvram prestadvs vs seriiçvs.

4.Apresentar declaraçãv, casv seja iencedvra da licitaçãv, cvmprvmetendv-se a infvrmar nv prazv
de até 15 (quinze) dias cvrridvs, a cvntar dv iníciv da prestaçãv dvs seriiçvs, endereçv da sede, flial
vu  escritóriv,  na  sede  da  Cvntratante,  cvm  capacidade vperacivnal  para  recerer  e  svlucivnar
qualquer  demanda  dv  Cvntratante,  rem  cvmv  realizar tvdvs vs prvcedimentvs pertnentes à
seleçãv, treinamentv, admissãv e demissãv dvs empregadvs.

3.Para fns de cvmprviaçãv da qualifcaçãv ecvnômicv-fnanceira, deierá ser apresentadv:

1.Balançv e demvnstrações cvntáreis referentes av últmv exercíciv svcial, que demvnstrem
resultadvs superivres a 1 (um) para vs índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez  Cvrrente (LC) e a
Svliência Geral  (SG). (Acórdão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações
posteriores);

LG =Ativ Circulante Realizáiel a Lvngv Prazv

 Passiiv Circulante Exigíiel a Lvngv Prazv

SG =                                          Ativ Tvtal                                       
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Passiiv Circulante Exigíiel a Lvngv Prazv

LC =_Ativ Circulante_ Passiiv Circulante

2.Demvnstraçãv de Capital Circulante Líquidv (CCL) vu Capital de Girv (Ativ Circulante – Passiiv
Circulante) de, nv mínimv, 16,66% (dezesseis iirgula sessenta e seis pvr centv) dv ialvr estmadv
para a cvntrataçãv, tendv pvr rase v Balançv e as demvnstrações cvntáreis referentes av últmv
exercíciv  svcial.  (Acórdão  TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI  n.º 02/2008 e alterações
posteriores);

3.Cvmprviaçãv de patrimôniv líquidv de 10% (dez pvr centv) dv ialvr estmadv da cvntrataçãv, pvr
meiv da apresentaçãv dv ralançv patrimvnial e demvnstrações cvntáreis dv últmv exercíciv svcial,
apresentadvs na fvrma da lei, vedada a substituição por balancetes  ou  balanços  provisórios,
pvdendv ser atualizadvs pvr índices vfciais, quandv encerradvs há mais de 3 (três) meses da data da
apresentaçãv da prvpvsta. (Acórdão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações
posteriores);

4.Demvnstraçãv de Patrimôniv Líquidv igual vu superivr a 1/12 dv ialvr tvtal dvs cvntratvs frmadvs
(vu  instrumentvs  equiialentes)  pela  LICITANTE  cvm  a  Administraçãv Púrlica e cvm empresas
priiadas, iigentes na data de arertura da sessãv púrlica dalicitaçãv. (Acórdãv TCU n.º
1214/2013-Plenáriv e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações pvsterivres);

.Esta fraçãv deierá ser cvmprviada pvr meiv de declaraçãv que detalhe vs cvntratvs
frmadvs (vu instrumentvs equiialentes) e vs respectivs ialvres, acvmpanhada  da
Demvnstraçãv  dv  Resultadv  dv  Exercíciv  (DRE)  relatia  av  últmv  exercíciv  svcial.
(Acórdãv TCU n.º 1214/2013-Plenáriv e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações pvsterivres);

.Se hvuier diiergência dv ialvr tvtal cvnstante da declaraçãv, superivr a 10% (dez pvr
centv),  para cima  vu  para  raixv,  em  relaçãv  à  receita  rruta  discriminada  na
Demvnstraçãv de Resultadv de Exercíciv (DRE), a licitante deierá apresentar as deiidas
justfcatias para tal diferença.  (Acórdão TCU n.º 1214/2013- Plenário e IN SLTI n.º
02/2008 e alterações posteriores).

5.Certdãv Negatia de Falência, Recuperaçãv Judicial vu Cvncvrdata, expedida pelv Distriruidvr da
sede da pessva jurídica, cvm ialidade de até 90 (nvienta) dias da data de sua emissãv, casv nãv
expressv vutrv prazv na certdãv.

4.Para empresas cvm sede em Natal/RN: Certdãv Negatia de Déritv Amriental – CNDA, expedida
pela Secretaria Municipal  de Meiv Amriente e Urranismv – SEMURB/PMN (Lei Prvmulgada nº
120/1995).

5.Nv mvmentv dv eniiv da prvpvsta av sistema eletrônicv Cvmprasnet, v licitante deierá  prestar
as seguintes declarações:

1.Declaraçãv dv cumprimentv av dispvstv nv artgv 7º, inc. XXXIII da Cvnsttuiçãv Federal, vnde
dispõe svrre a prviriçãv de traralhv nvturnv, perigvsv vu insalurre a menvres de 18 (dezvitv) e
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de qualquer traralhv a menvres de 16 (dezesseis) anvs, saliv na cvndiçãv de aprendiz, a partr dvs
14 (catvrze) anvs.

2.Declaraçãv, svr as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatvs impeditivs para sua
harilitaçãv  nv  presente  prvcessv  licitatóriv,  ciente  da  vrrigatvriedade  de  declarar vcvrrências
pvsterivres.

9.NORMAS     DE     SEGURANÇA E     SAÚDE     NO     TRABALHO:  

1.Para a prestaçãv dvs seriiçvs vrjetv dv Cvntratv cvnsttui-se em requisitv rásicv,  svr vs aspectvs
de segurança e saúde nv traralhv, v respeitv às seguintes nvrmas:

1.A CONTRATADA deierá elarvrar e implementar Prvgrama de Preiençãv de Riscvs  Amrientais
(PPRA),  cvm v vrjetiv de preseriar a saúde e a integridade dvs seus traralhadvres, atraiés da
antecipaçãv, recvnhecimentv, aialiaçãv e cvnsequente cvntrvle da vcvrrência de riscvs amrientais
existentes vu que ienham a existr nv amriente de traralhv, em cvnfvrmidade cvm a NR 9 do MTE.

2.A  CONTRATADA  deierá  elarvrar  e  implementar  Prvgrama  de  Cvntrvle  Médicv  de Saúde
Ocupacivnal (PCMSO), cvm v vrjetiv de prvmvier e preseriar a saúde de seus traralhadvres, em
cvnfvrmidade cvm a NR 7 do MTE.

3.A  CONTRATADA  deierá  prviidenciar  e  apresentar,  às  suas  expensas,  vs  Laudvs Técnicvs das
Cvndições Amrientais de Traralhv (LTCAT) elarvradvs pvr prvfssivnais harilitadvs, dvcumentandv
a presença de agentes nvciivs nvs lvcais  de prestaçãv dvs seriiçvs e atestandv a existência de
situações de periculvsidade e de insalurridade para vs empregadvs eientualmente expvstvs a esses
amrientes que justfquem v pagamentv dvs respectivs adicivnais.

4.A CONTRATADA deierá fvrnecer avs seus prvfssivnais e funcivnárivs tvdvs vs equipamentvs de
prvteçãv indiiidual exigidvs pela NR 6 – Equipamentvs de Prvteçãv Indiiidual (EPIs) dv MTE, na sua
iersãv mais atualizada, de cvnfvrmidade cvm a natureza dvs seriiçvs em execuçãv.

.A CONTRATADA deierá garantr a instruçãv e v treinamentv aprvpriadvs dvs seus prvfssivnais e
funcivnárivs svrre v usv e as limitações dvs EPIs, assim cvmv prviidenciar a sua guarda,
cvnseriaçãv e higienizaçãv adequadas.

.A  CONTRATADA  deierá  exigir  dvs  seus  prvfssivnais  e  funcivnárivs  v  respeitv  às regras de
segurança  v  usv  adequadv dvs EPIs pvr  parte  deles, tvmandv  as medidas caríieis  quandv
desvredecidas  as  suas  regras  de  utlizaçãv,  inclusiie  cvm  v  afastamentv  e sursttuiçãv dv
empregadv infratvr.

5.A CONTRATADA deierá manter vrganizadvs, limpvs e em rvm estadv de higiene e cvnseriaçãv,
as instalações e áreas de sua utlizaçãv e vs lvcais de traralhv cvmv um tvdv, especialmente as iias
de  circulaçãv,  passagens,  rampas  e  escadarias,  realizandv limpeza  periódica,  cvletandv  e
remviendv regularmente as svrras de materiais, entulhvs e detritvs em geral.

6.A CONTRATADA nãv pvderá realizar, nvs lvcais de prestaçãv dvs seriiçvs, prvcessvs industriais
que empreguem prvdutvs, prvduzam vu desprendam resíduvs cvrrvsiivs vu tóxicvs sólidvs,
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líquidvs, pulierulentvs vu gasvsvs, nem que prvivquem ruídvs em níieis acima dvs permitdvs
pela legislaçãv iigente, exceto aqueles considerados imprescindíveis a execução dos serviços e
realizados mediante aprovação do Gestor do Contrato, segundv prvcedimentvs nvrmatzadvs vu
regulamentadvs e em áreas de traralhv vnde se prviidencie v deiidv tratamentv e isvlamentv
físicv, químicv, rivlógicv vu acústcv, cvnfvrme cada casv específcv.

7.A CONTRATADA deierá manter nvs lvcais de prestaçãv dvs seriiçvs medicamentvs rásicvs e
pessval vrientadv para vs primeirvs svcvrrvs nvs acidentes que ocorram durante e em decorrência
da execução dos trabalhos, nvs termvs da legislaçãv iigente.

8.A  CONTRATADA  deierá  tamrém vrseriar  as  Nvrmas  de  Segurança  e  de  Saúde nv  Traralhv
estarelecidas  em vutrvs  dispvsitivs  legais  federais,  estaduais  e  municipais pertnentes, e nãv
cvnstantes deste Termv de Referência, respvnsarilizandv-se pvr eientuais  prvcessvs,  ações vu
reclamações  mviidas  pvr  pessvas  físicas  vu  jurídicas  em decvrrência  dv  descumprimentv  de
vrrigações e recvmendações cvnstantes desse cvnjuntv de nvrmas.

10.DO PREPOSTO:  

1.A  CONTRATADA  deierá  indicar  fvrmalmente,  inclusiie  cvm  v  fvrnecimentv  de  tvdas as
infvrmações necessárias, PREPOSTO para funcivnar cvmv elv entre a empresa e a CONTRATANTE,
durante tvdv v hvráriv de execuçãv dvs seriiçvs vra cvntratadvs, entregandv à CONTRATANTE v
termv de nvmeaçãv de prepvstv deiidamente preenchidv, cvnfvrme Anexo IV.

2.Casv a CONTRATADA decida efetuar a sursttuiçãv dv prepvstv indicadv, deierá nvtfcar a decisãv
fvrmal e preiiamente à CONTRATANTE, em  prazo não inferior a 15 (quinze) dias, salvo em casos
excepcionais, rem cvmv cvmprviar a deiida qualifcaçãv dv sursttutv.

3.Nãv  será  admitdv, sob  nenhuma  hipótese,  v  acúmulv  da  funçãv  de  prepvstv  pvr um  dvs
prvfssivnais alvcadvs nas dependências da CONTRATANTE, vu mesmv pvr um prepvstv que atua em
vutra  cvntrataçãv.  É  necessáriv  que  a  CONTRATADA  mantenha PREPOSTO EXCLUSIVO para v
atendimentv imediatv das svlicitações cvm a respvnsarilidade pelv plenv gerenciamentv e execuçãv
dvs seriiçvs, pela distriruiçãv das tarefas entre as equipes, deiendv este desempenhar as seguintes
funções:

1.Viarilizar, exigir e fscalizar v rvm desempenhv dvs seriiçvs cvntratadvs;

2.Especifcar e apresentar av respvnsáiel indicadv pela Administraçãv Púrlica as escalas de seriiçvs
de cada empregadv, vrseriadas as dispvsições insertas neste dvcumentv;

3.Cvrrar e cvmprviar a assiduidade e pvntualidade dvs empregadvs, cientfcandv preiiamente av
respvnsáiel qualquer alteraçãv de hvráriv;

4.Manter, nv lvcal de execuçãv dvs seriiçvs, tvdvs vs equipamentvs e materiais  necessárivs av rvm
desempenhv das atiidades, rem cvmv svlicitar e fvrnecer vs equipamentvs cuja respvnsarilidade
seja da CONTRATADA;
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5.Prviidenciar, juntv à CONTRATADA, a sursttuiçãv, no prazo de até 02 (duas) horas, de quaisquer
dvs empregadvs, em casvs de ausência av seriiçv, mantendv a efetia cvntnuidade da prestaçãv;

6.Prviidenciar a cvrreçãv de falhas registradas pelv respvnsáiel dv CONTRATANTE;

7.Respvnsarilizar-se pela guarda e distriruiçãv de equipamentvs e ferramentas utlizadas pelvs seus
survrdinadvs, prvcedendv à cvnferência de seu armazenamentv em lvcal adequadv;

8.Analisar perivdicamente a qualidade e v estadv de cvnseriaçãv dvs materiais  e equipamentvs
cvlvcadvs  à  dispvsiçãv  da  CONTRATANTE,  inclusiie  prvpvndv  a  deiida sursttuiçãv juntv  à
CONTRATADA;

9.Prvpvr  a  implantaçãv  de  mvdifcações estratégicas na  execuçãv,  em  face  da efetiidade na
prestaçãv dvs seriiçvs;

10.Advtar as prviidências necessárias e sufcientes a regular prestaçãv dvs seriiçvs;

11.Apresentar  e  exigir  de  seus  empregadvs  v  cumprimentv  de  tvdas  as  nvrmas internas de
segurança vu cvmpvrtamentais eientualmente existentes;

12.Realizar a administraçãv direta dvs prvfssivnais pvstvs à dispvsiçãv da CONTRATANTE para fns
de prestaçãv dvs seriiçvs em questãv;

13.Realizar reuniões rimestrais de vrientaçãv dvs empregadvs;

14.Insttuir, cvrrar e cvntrvlar v sistema vu meiv de cvntrvle de frequência dvs  empregadvs nvs
respectivs lvcais de traralhv, nvs termvs fxadvs neste Termv de Referência;

15.Reunir e fvrnecer tvda e qualquer dvcumentaçãv necessária e sufciente à garanta  da
cvmprviaçãv  dv  cumprimentv  de  tvdas  as  vrrigações  cvntratuais,  à  medida  da svlicitaçãv da
Fiscalizaçãv;

16.Realizar  vutras  atriruições  inerentes  à  funçãv  de  prepvstv,  tendv  em  iista  a efciência e
efetiidade na prestaçãv dvs seriiçvs vra cvntratadvs;

4.As atriruições dv Prepvstv nãv representam cargv, mas simples funçãv administratia da
empresa, de maneira que v custv de tal prvfssivnal deierá ser cvnsideradv cvmv “despesas
operacionais/administrativas”.

5.Em cumprimentv av dispvstv nv artigo 4º da Resolução CNJ nº 156/2012, a cvntratada deierá
cvmprviar que v prepvstv indicadv nãv incide em nenhuma das iedações cvnstantes dvs artgvs
1º e 2º da svrredita nvrma.

6.A CONTRATADA instruirá v seu prepvstv quantv à necessidade de acatar as vrientações  dv
Gestvr/Fiscal dv Cvntratv, inclusiie, quantv av cumprimentv das Nvrmas Internas e de Segurança e
Medicina dv Traralhv.
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7.O prepvstv terá a vrrigaçãv de repvrtar-se, quandv hvuier necessidade, av respvnsáiel  pelv
acvmpanhamentv e fscalizaçãv dvs seriiçvs da Administraçãv e tvmar as prviidências pertnentes
para que sejam cvrrigidas tvdas as falhas detectadas.

11.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

1.DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE (Secretaria Municipal de Saúde):  

1.Efetuar v pagamentv à cvntratada, de acvrdv cvm v prazv vra estarelecidv nv item 10,
mediante apresentaçãv da dvcumentaçãv fscal (certdões negatias) e cumprimentv das
vrrigações traralhistas, fscais, trirutárias e preiidenciárias de acvrdv cvm v prazv e as
cvndições preiiamente estarelecidas, estandv deiidamente atestada pelv seriidvr vu
cvmissãv cvmpetente e iista pvr setvr cvmpetente dv cvntratante.

2.Prvpvrcivnar tvdas as facilidades para que a cvntratada pvssa prvceder à prestaçãv dvs
seriiçvs dentrv dv estarelecidv neste Termv de Referência.

3.Expedir as cvmunicações dirigidas à cvntratada e exigir,  a  qualquer tempv, que seja
executadv v seriiçv que julgar insufciente, inadequadv vu em descvnfvrmidade cvm v
svlicitadv.

4.Permitr v acessv dvs empregadvs da cvntratada em suas instalações para a execuçãv
dv seriiçv.

5.Indicar v lvcal para a execuçãv dv seriiçv iia e-mail,  telefvne vu vutrv instrumentv
equiialente.

6.Prvmvier, pvr intermédiv dv Gestvr dv Cvntratv, v acvmpanhamentv e a fscalizaçãv
da prestaçãv dvs seriiçvs,  rejeitandv aqueles que nãv atenderem a qualidade exigida
anvtandv em registrv  própriv  as  falhas  detectadas e  exigindv medidas  cvrretias pvr
parte da cvntratada.

7.Aplicar à cvntratada as sanções preiistas nv Capítulv IV, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e
suas alterações;

8.Svlicitar  à  cvntratada  tvdas  as  prviidências  necessárias  av  rvm  andamentv  dvs
seriiçvs.

9.Svlicitar a sursttuiçãv dv empregadv que nãv estier desempenhandv suas atiidades a
cvntentv, de acvrdv cvm v estarelecidv neste Termv de Referência.

2.DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:  

1.A cvntratada,  se  vrriga  a  cumprir  tvdas  as  exigências  deste  Termv de Referência  e
entregar v seriiçv, de primeira qualidade, atendendv às cvndições e quantdades
estpuladas nv presente.
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2.Será de respvnsarilidade da cvntratada, tvdas as despesas em sua tvtalidade, e ainda as
cvm trirutvs fscais traralhistas e svciais, que incidam vu ienha a incidir, diretamente e
indiretamente svrre v seriiçv cvntratadv.

3.Manter durante tvda a execuçãv dv cvntratv, tvdas as cvndições de harilitaçãv exigidas
na cvntrataçãv, inclusiie endereçv atualizadv.

4.Aceitar,  nas  mesmas  cvndições  cvntratuais  cvnstantes  dv  presente  instrumentv,  vs
acréscimvs e supressões que se fzerem necessárivs até v limite de 25% (iinte e cincv) pvr
centv dv ialvr inicial atualizadv.

5.Iniciar a execuçãv dv seriiçv nv prazv de até 10 (dez) dias úteis, cvntadvs desde da  data
da assinatura dv cvntratv.

6.Durante  a  execuçãv  dv(s)  seriiçv(s),  se  ierifcada(s)  irregularidade(s),  a  cvntratada
deierá prvmvier a sua regularizaçãv nv prazv máximv de até 24 (iinte e quatrv hvras) a
cvntar da nvtfcaçãv, svr pena de suspensãv na tramitaçãv da liquidaçãv da nvta
fscal/fatura, sem prejuízv da aplicaçãv das sanções caríieis.

7.Recvnhecer v direitv dv cvntratante em paralisar vu suspender, casv nãv seja atendidv
v suritem 7.2.6, a qualquer tempv, a execuçãv dv seriiçv, sem qualquer indenizaçãv,
rem cvmv, sem quaisquer ônus,  encargvs vu indenizações pelvs seriiçvs já  prestadvs
para tal fm.

8.Respvnsarilizar-se pelvs danvs causadvs diretamente av cvntratante, vu a terceirvs,
decvrrentes de culpa vu dvlv na execuçãv dv seriiçv, nãv excluindv vu reduzindv tal
respvnsarilidade à fscalizaçãv/acvmpanhamentv da cvntratada.

9.Nãv transferir a terceirvs, tvtal vu parcial, a prestaçãv dvs seriiçvs.

10.Orrigar-se-á, para a perfeita execuçãv dvs seriiçvs:

.Prestar vs seriiçvs dentrv dvs parâmetrvs e rvtnas estarelecidas pela
cvntratante.

.Respvnsarilizar-se integralmente pelvs seriiçvs cvntratadvs, nvs termvs  da
legislaçãv iigente.

.Manter rigvrvsamente em dia as despesas cvm v seu quadrv efetiv de pessval e
seus respectivs encargvs svciais, traralhistas, iale-transpvrte, férias, indenizações,
hvras extras, adicivnais nvturnvs, dissídivs cvletivs, acvrdvs traralhistas, termvs
aditivs, rem cvmv qualquer despesa prvieniente dv seu quadrv de pessval,
respeitandv rigvrvsamente vs seus prazvs.

.Cumprir vs pvstuladvs legais iigentes dv âmritv da legislaçãv Federal, Estadual
e/vu Municipal.
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.Cumprir rigvrvsamente, na área de Medicina e Segurança dv Traralhv,  as
determinações da Lei nº. 6.514, de 22/12/77; da Pvrtaria nº. 3.214 dv MTr/GM, de
08/06/78, rem cvmv as Nvrmas Regulamentadvras – NR, dv Ministériv dv Traralhv
e Empregv – MTE.

.Entregar  v  Prvgrama  de  Cvntrvle  Médicv  de  Saúde  Ocupacivnal  - PCMSO  e  v
Prvgrama de Preiençãv de Riscvs Amrientais PPRA, casv se aplique à hipótese.

.Assumir tvdas as respvnsarilidades e tvmar as medidas necessárias av atendimentv
dvs seus empregadvs acidentadvs vu cvm mal súritv, pvr meiv dvs respvnsáieis
nvmeadvs.

.Prvgramar, na fvrma defnida, v planejamentv dvs seriiçvs, de fvrma a vrter uma
vperaçãv cvrreta e efcaz, realizandv as tarefas de fvrma metculvsa e cvnstante,
mantendv sempre em perfeita vrdem, tvdas as dependências sujeitas avs seriiçvs
vrjetv dv Cvntratv.

.Alvcar a mãv-de-vrra nvs respectivs lvcais de traralhv, infvrmandv, em tempv
háril, av Gestvr dv Cvntratv, qualquer mvtiv impeditiv vu que a impvssirilite de
assumir as atiidades estarelecidas.

.Selecivnar e preparar rigvrvsamente vs cvlarvradvres que irãv prestar vs seriiçvs
encaminhandv elementvs pvrtadvres de Certdãv de Inexistência de Antecedentes
Criminais e demais referências, tendv funções prvfssivnais legalmente registradas,
cvnfvrme legislaçãv iigente, casv svlicitadv pelv cvntratante.

.Manter, nvs lvcais de traralhv, svmente empregadvs que tenham a idade permitda
pvr Lei para exercíciv da atiidade e que gvzem de rva saúde física e mental e de
cvnduta irrepreensíiel.

.Prviidenciar  Cartãv  Cidadãv  expedidv  pela  Caixa  Ecvnômica  Federal (CEF) para
tvdvs vs empregadvs.

.Prviidenciar senha para que v traralhadvr tenha acessv av extratv de infvrmações
preiidenciárias.

.Autvrizar arertura de cvnta iinculada av cvntratv de prestaçãv de seriiçvs, nvs
termvs da Instruçãv Nvrmatia nº. 5/2017, na qual serãv feitas as prviisões para
pagamentv de férias, 13º saláriv, encargvs preiidenciárivs e FGTS svrre férias, 1/3
cvnsttucivnal e 13º saláriv, e rescisãv cvntratual dvs traralhadvres da cvntratada.

.Autvrizar repasse diretv avs traralhadvres da remuneraçãv mensal nãv paga pela
cvntratada,  quandv  hvuier  retençãv  de  faturas  pvr  inadimplência  vu nãv
apresentaçãv de certdões pela cvntratada, sem prejuízv das sanções caríieis.

.Respvnsarilizar-se integralmente pelvs seriiçvs cvntratadvs, nvs termvs  da
legislaçãv iigente.
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.Instruir seus empregadvs a respeitv das atiidades a serem desempenhadas,
alertandv-vs a nãv executar atiidades nãv arrangidas pelv cvntratv,  deiendv a
cvntratada relatar à administraçãv tvda e qualquer vcvrrência neste sentdv, a fm
de eiitar desiiv de funçãv.

.Os Vales Transpvrte deierãv ser entregues pela cvntratada avs seus empregadvs nv
últmv dia útl de cada mês anterivr av da respectia utlizaçãv, svr pena de sançãv
administratia e multa.

.Os salárivs dvs empregadvs da cvntratada deierãv ser pagvs, impreteriielmente,
até v 5º (quintv) dia útl de cada mês sursequente av iencidv, svr pena de sançãv
administratia e multa.

.A cvntratada deierá apresentar av cvntratante a relaçãv nvminal dvs empregadvs
em atiidade, infvrmandv vs respectivs endereçvs residenciais, cvm v númerv dv
telefvne, rem cvmv a cvmprviaçãv dv iínculv empregatciv, nvs casvs em que esta
fvr exigida pvr lei, cvmunicandv, ainda, qualquer alteraçãv pvrientura vcvrrida av
lvngv dv prazv de iigência dv cvntratv administrativ.

12.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1.O pagamentv será efetuadv, pela CONTRATANTE,  até o 30° (trigésimo) dia corrido após cada
entrega e recerimentv defnitiv dvs prvdutvs, deiendv a Nvta Fiscal/Fatura estar deiidamente
atestada pelv setvr cvmpetente, e mediante cvmprviaçãv de recvlhimentv dvs encargvs svciais e
fscais.

2. Para  execuçãv  dv  pagamentv  a  CONTRATADA  deierá  fazer  cvnstar,  da  Nvta  Fiscal
cvrrespvndente,  emitda,  sem rasura,  em letra  rem legíiel  em nvme dv Órgãv Cvntratante,  v
númerv de sua cvnta rancária, v nvme dv Bancv e respectia Agência.

3.Haiendv errv na Nvta Fiscal vu circunstância que impeça a liquidaçãv da despesa, aquela será
deivliida à cvntratada e v pagamentv fcará pendente até que a mesma prviidencie as medidas
saneadvras. Nesta hipótese, v prazv para pagamentv iniciar-se à após a regularizaçãv da situaçãv
vu representaçãv dv dvcumentv fscal, nãv acarretandv qualquer ônus para v Órgãv Cvntratante.

4.Cvnsiderandv tratar-se de cvntrataçãv de seriiçvs mediante cessãv de mãv de vrra, cvnfvrme
preiistv nv art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e nvs artgvs 112, 115, 117 e 118, da IN – RFB nº 971/2009,
a Micrvempresa – ME vu Empresa de Pequenv Pvrte – EPP vptante pelv Simples Nacivnal, que
pvrientura  ienha a ser  cvntratada,  nãv pvderá  renefciar-se  da  cvndiçãv de vptante  e  estará
sujeitv à retençãv na fvnte de trirutvs e cvntriruições svciais, na fvrma da legislaçãv em iigvr, em
decvrrência  da  sua exclusãv  vrrigatória  dv Simples  Nacivnal,  a  cvntar  dv mês seguinte  av  da
cvntrataçãv, em cvnsequência dv que dispõem v art. 17, incisv XII, art. 30, incisv II e art. 31, incisv
II, da LC nº 123/2006.

5.Casv  a  CONTRATADA  seja  vptante  pelv  Sistema  Integradv  de  Pagamentv  de  Impvstvs  e
Cvntriruições das Micrvempresas e Empresas de Pequenv Pvrte – SIMPLES, deierá apresentar,
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acvmpanhadv da  nvta  fscal,  a  deiida cvmprviaçãv,  a  fm de eiitar  a  retençãv na  fvnte,  dvs
trirutvs e cvntriruições, cvnfvrme legislaçãv em iigvr.

6.Qualquer errv vu vmissãv haiidvs na dvcumentaçãv fscal vu na fatura será vrjetv de cvrreçãv
pela  CONTRATADA  e  haierá,  em  decvrrência,  suspensãv  dv  prazv  de  pagamentv  até  que  v
prvrlema seja defnitiamente regularizadv.

7.Nãv  será  efetuadv  qualquer  pagamentv  à  CONTRATADA  enquantv  hvuier  pendência  de
liquidaçãv da vrrigaçãv fnanceira em iirtude de penalidade vu inadimplência cvntratual, inclusiie
a apresentaçãv dv demvnstrativ dvs seriiçvs executadvs.

8.Fica asseguradv à CONTRATANTE v direitv de deduzir dv pagamentv deiidv à CONTRATADA as
impvrtâncias cvrrespvndentes a multas, faltas vu déritvs a que, pvrientura, tier dadv causa.

9.A  CONTRATADA  deierá  efetuar  vs  pagamentvs  dvs  salárivs  dvs  empregadvs  utlizadvs  na
prestaçãv  dvs  seriiçvs,  incvndicivnalmente,  até  v  5º  (quintv)  dia  útl  dv  mês  sursequente  av
iencidv,  e,  fvrnecer,  até  v  últmv  dia  dv  mês,  auxíliv-alimentaçãv  e  iale-transpvrte
cvrrespvndentes  av  mês  seguinte,  vu  fvrnecer  transpvrte  própriv  que  atenda  vs  respectivs
deslvcamentvs.

10.O pagamentv dvs salárivs e dvs renefícivs preiistvs em lei avs empregadvs nãv pvderá estar
iinculadv av recerimentv pelvs seriiçvs prestadvs.

11.As faturas deierãv cvrrespvnder à efetia prestaçãv dvs seriiçvs dv mês de cvmpetência.

12.A CONTRATADA deierá emitr dvcumentv fscal em cvnfvrmidade cvm a legislaçãv trirutária,
svr pena de deivluçãv, para que haja v acertv dv faturamentv; e deierá estar acvmpanhadv da
dvcumentaçãv descrita nvs suritens sursequentes:

13.Fvlha de Pagamentv Analítca, referente av mês da prestaçãv dvs seriiçvs, na qual cvnstem
tvdvs  vs  empregadvs  que  atuaram  na  CONTRATANTE,  mesmv  que,  transitvriamente,  em
sursttuiçãv à mãv de vrra faltante.

14.Cvmprviante  de  quitaçãv  da  Fvlha  de  Pagamentv,  emitdv  pela  insttuiçãv  fnanceira
respvnsáiel  pelv  créditv  em  cvnta  rancária  dv  empregadv,  cvntendv  nvme  cvmpletv  dv
renefciáriv, CPF, data da vperaçãv e ialvr creditadv.

15.Outras  fvrmas  de  cvmprviaçãv  de  quitaçãv  da  Fvlha  de  Pagamentv  serãv  analisadas  pela
Fiscalizaçãv, a  fm de se assegurar a fdedignidade das infvrmações apresentadas,  pvdendv ser
determinada a entrega dv cvmprviante descritv nv suritem anterivr.

16.Cvmprviante de pagamentvs dvs iales-alimentaçãv e iales-transpvrte de tvdvs vs empregadvs
que atuaram na CONTRATANTE, mesmv que, transitvriamente, em sursttuiçãv à mãv de vrra
faltante, referente av mês sursequente av da prestaçãv dvs seriiçvs.

17.Pvr vcasiãv da apresentaçãv da primeira nvta fscal, a empresa deierá cvmprviar v pagamentv
dvs renefícivs referentes av mês da prestaçãv dvs seriiçvs.
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18.A prvia de pagamentv dvs iales-alimentaçãv e iales-transpvrte pvderá ser representada pvr
relaçãv  nvminal  assinada  pelv  respectiv  empregadv,  vu  pvr  dvcumentv  emitdv  pvr
administradvras  de  cartões  de  créditv,  assinadv pelv  seu  respvnsáiel  em tvdas  as  páginas.  A
relaçãv vu v dvcumentv deie estar vrganizadv alfaretcamente e mencivnar a data em que fvi
efetiadv  v  recerimentv  desses  renefícivs,  v  perívdv  a  que  cvrrespvnde  v  usv  e  vs  ialvres
perceridvs.

19.Certdãv Negatia de Déritvs das Cvntriruições Preiidenciárias, Certdãv Cvnjunta de Déritvs
Relativs a Trirutvs Federais e à Díiida Atia da Uniãv e v Certfcadv de Regularidade dv FGTS.

20.A nãv apresentaçãv das certdões supramencivnadas ensejará a pvstergaçãv dv pagamentv até
a  regularizaçãv  da  situaçãv  da  empresa  frente  av  Fiscv.  A  manutençãv  dessa  cvndiçãv,  vu  a
vcvrrência  reiterada  da  nãv  apresentaçãv  de  certdões  negatias  vu  pvsitias  cvm  efeitv  de
negatias,  permitrá  a  nvtfcaçãv  dv  fatv  à  autvridade  fazendária  cvmpetente  e  a  rescisãv
cvntratual, respeitada a ampla defesa, em face de cvnfgurada a inexecuçãv dv cvntratv e a vfensa
à regra trazida nv art. 55, incisv XIII, da Lei n.º 8.666/1993.

21.Guia  de  Recvlhimentv  dv  FGTS  e  Infvrmações  à  Preiidência  Svcial,  referente  av  mês  da
prestaçãv dvs seriiçvs, representada e acvmpanhada pela seguinte dvcumentaçãv:

22.Cópia  da  Guia  da  Preiidência  Svcial,  cvm  autentcaçãv  mecânica  vu  acvmpanhada  dv
cvmprviante de recvlhimentv rancáriv vu dv cvmprviante emitdv quandv v recvlhimentv fvr
efetuadv pela internet, nv ialvr apuradv.

23.Cópia da Guia de Recvlhimentv dv FGTS (GRF), cvm autentcaçãv mecânica vu acvmpanhada dv
cvmprviante de recvlhimentv rancáriv vu dv cvmprviante emitdv quandv v recvlhimentv fvr
efetuadv pela internet, nv ialvr apuradv na GFIP.

24.A iinculaçãv da GRF cvm a GFIP encaminhada será ierifcada a partr da iervssimilhança dv
códigv de rarras da Guia de Recvlhimentv dv FGTS e daquele cvntdv nas páginas cvmpvnentes dv
arquiiv SEFIP.

25.O  pagamentv  será  realizadv  vredecendv  a  vrdem  crvnvlógica  de  pagamentvs,  cujv  marcv
inicial, para efeitv de inclusãv dv créditv na sequência de pagamentvs, será v recerimentv da nvta
fscal vu fatura pela unidade administratia cvmpetente. Cvnsidera-se vcvrridv v recerimentv da
nvta fscal vu fatura nv mvmentv em que v órgãv cvntratante atestar a execuçãv dv vrjetv dv
cvntratv. 

26.Haiendv  atrasv  nvs  pagamentvs,  v  ialvr  deiidv  será  acrescidv  de  encargvs  mvratórivs,
apuradvs desde a data acima referida até a data dv efetiv pagamentv , tendv cvmv rase a taxa
referencial – TR, vu vutrv índice que ienha a sursttuí-la , calculadvs prv rata tempvre aplicaçãv da
seguinte fórmula:

EM = [(1=TR/100) – 1] N/30XVP, vnde,

TR = Percentual atriruídv à taxa referencial – TR:
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EM = Encargvs Mvratórivs

VP = Valvr da parcela a ser pagv

N = Númervs de dias entre a data preiista para v pagamentv e a dv efetiv pagamentv.

13.DA     CONTA     VINCULADA     PARA     A     QUITAÇÃO DOS     ENCARGOS     TRABALHISTAS  :  

1.As  prviisões  realizadas pela  CONTRATANTE  para  v  pagamentv  dvs  encargvs traralhistas
referentes à mãv de vrra da CONTRATADA, prestadvra de seriiçvs de fvrma cvntnua em regime
de dedicação exclusiva, serãv destacadas dv ialvr mensal dv cvntratv e depvsitadvs em cvnta
iinculada em insttuiçãv rancária  vfcial,  rlvqueada para mviimentaçãv e arerta em nvme da
empresa CONTRATADA

2.Serãv retdvs da CONTRATADA, em cvnta iinculada, vs custvs relativs às prviisões de férias e
1/3 cvnsttucivnal de férias, 13º saláriv, multa dv FGTS e impactv svrre férias e 13º saláriv em
cvnsvnância cvm a Súmula 331 dv Trirunal Superivr dv Traralhv.

3.Os  ialvres  serãv  lireradvs  quandv  apresentadv a  cvmprviaçãv dv  pagamentv  de eientuais
indenizações traralhistas dvs empregadvs relacivnadvs na execuçãv dvs seriiçvs.

4.Os ialvres prviisivnadvs serãv vrtdvs pela aplicaçãv de percentuais e ialvres cvnstantes na
Tarela Demvnstratia nv subitem 14.18, deste Termv de Referência.

5.Os  ialvres  referentes  às  prviisões  de  encargvs  traralhistas,  depvsitadvs  na  cvnta  depósitv
iinculada, rlvqueada para mviimentaçãv, deixarãv de cvmpvr v ialvr mensal deiidv à empresa.

6.– A mviimentaçãv da cvnta iinculada far-se-á mediante autvrizaçãv da CONTRATANTE,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

7.O mvntante dv depósitv iinculadv será igual av svmatóriv dvs ialvres das seguintes
preiisões:

1. 13º (décimo terceiro) salário;

2. Férias e um terçv cvnsttucivnal de férias;

3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;

4. Encargvs svrre férias e 13º (décimv terceirv) saláriv.

8. A CONTRATANTE deverá frmar acordo de cooperação com instituição bancária, a qual
determinará os termos para a abertura da conta depósito vinculada.

9. A assinatura dv cvntratv de prestaçãv de seriiçvs entre a CONTRATANTE e a empresa
iencedvra dv certame será precedida dvs seguintes atvs:
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1.Svlicitaçãv  da  CONTRATANTE,  mediante  vfíciv,  de  arertura  de  cvnta-cvrrente iinculada e
rlvqueada para mviimentaçãv, nv nvme da empresa.

2.Assinatura, pela empresa cvntratada, nv atv da regularizaçãv da cvnta depósitv iinculada, de
termv específcv da insttuiçãv fnanceira vfcial que permita a CONTRATANTE ter  acessv avs
saldvs  e  extratvs,  e  iincule  a  mviimentaçãv  dvs  ialvres depvsitadvs à autvrizaçãv da
CONTRATANTE.

10.O saldv da cvnta iinculada será remuneradv pelv índice da pvupança vu vutrv defnidv nv
acvrdv de cvvperaçãv.

11.O mvntante de que trata v aiisv préiiv traralhadv, deverá ser integralmente  depositado
durante a primeira vigência do contrato.

12.A empresa cvntratada pvderá svlicitar a autvrizaçãv da CONTRATANTE para utlizar vs ialvres
da cvnta iinculada para v pagamentv de eientuais indenizações traralhistas dvs empregadvs
vcvrridas durante a iigência dv cvntratv.

13. Para a lireraçãv dvs recursvs da cvnta iinculada, para v pagamentv de eientuais  indenizações
traralhistas dvs empregadvs vcvrridas durante a iigência dv cvntratv, a empresa deierá
apresentar a CONTRATANTE vs dvcumentvs cvmprvratórivs da vcvrrência  das vrrigações
traralhistas e seus respectivs prazvs de iencimentv.

14. A CONTRATANTE expedirá, após a cvnfrmaçãv da vcvrrência da indenizaçãv traralhista e a
cvnferência dvs cálculvs, a autvrizaçãv para a mviimentaçãv, encaminhandv a referida autvrizaçãv
à insttuiçãv  fnanceira  vfcial  nv  prazo  máximo  de 05  (cinco)  dias úteis, a cvntar da data da
apresentaçãv dvs dvcumentvs cvmprvratórivs da empresa.

15. A autvrizaçãv de que trata v suritem anterivr deverá especifcar que a mviimentaçãv será
exclusiva para a transferência rancária para a cvnta depósitv dvs traralhadvres faivrecidvs.

16. A  empresa  deverá apresentar  a  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias,  v
cvmprviante das transferências rancárias realizadas para a quitaçãv das vrrigações traralhistas.

17. O  saldv  remanescente  da  cvnta  iinculada  será  lireradv  à  empresa,  nv  mvmentv  dv
encerramentv dv cvntratv,  na presença dv Sindicatv da categvria  cvrrespvndente avs seriiçvs
cvntratadvs, após a cvmprviaçãv da quitaçãv de tvdvs vs encargvs traralhistas e preiidenciárivs
relativs av seriiçv cvntratadv.

18.Os valores provisionados para atendimento do item 15.4 serão discriminados conforme tabela
abaixo:

Item Percentual

13º Saláriv 8,33%

Férias e 1/3 de Férias 11,11%
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Adicivnal dv FGTS Rescisãv sem justa causa 5,00%

Subtotal 24,44%

Alíquvtas RAT segundv grau de riscv de acidente de
traralhv (art. 22, Inc. II da Lei nº 8.212, de 24 de julhv
de 1991).

1% 2% 3%

Incidência de encargvs preiidenciárivs e FGTS svrre
férias, 1/3 cvnsttucivnal e 13º saláriv

8,56% 8,56% 8,56%

Total 34% 35% 36%

19. A arertura e manutençãv da cvnta depósitv iinculada, rlvqueada para mviimentaçãv, estãv
sujeitas à cvrrança de tarifas rancárias, nvs ialvres estarelecidvs na Tarela de Tarifas, afxada nas
agências dv rancv e dispvníiel nv endereçv eletrônicv na internet, na fvrma regulamentada pelv
Bancv Central dv Brasil.

20.A isençãv da cvrrança de tarifas rancárias poderá ser negociada entre os partcipes.

21.Os recursvs atnentes a essas despesas serãv deritadvs dvs ialvres depvsitadvs.

14.DA     AUTORIZAÇÃO   PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS      ,     DO     PRAZO E     DO     LOCAL:  

1.A prestaçãv dvs seriiçvs, vrjetv deste Termv de Referência, deverá ser iniciada em, nv máximo
48 (quarenta e oito) horas, cvntadas da Ordem de Seriiçv, deiendv a CONTRATADA, nesse prazv,
alvcar a mãv de vrra nvs respectivs lvcais e nvs hvrárivs indicadvs pela CONTRATANTE.

1.Uma iez recerida a Ordem de Seriiçv mencivnada nv item anterivr, a CONTRATADA deverá
apresentar vs prvfssivnais respvnsáieis pela execuçãv dvs seriiçvs, juntv av gestvr dv Cvntratv a
ser  designadv pela  CONTRATADA, acvmpanhadv de  carta  de  apresentaçãv,  cvntendv  vs
respectivs dadvs pessvais e infvrmações quantv à harilitaçãv e qualifcaçãv prvfssivnal, quandv
necessáriv.

2.A  escvlaridade  de  cada  prvfssivnal  deverá  ser  cvmprviada  pela  CONTRATADA, mediante
apresentaçãv de diplvma vu certfcadv emitdv pvr Insttuiçãv legalmente credenciada pelv
Ministériv da Educaçãv.

3.As svlicitações de sursttuições deierãv vcvrrer tamrém nv prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, cvntadvs da svlicitaçãv realizada pela CONTRATANTE.

.Casv a sursttuiçãv seja pvr mvtiv de falta av traralhv vu licenças, a CONTRATADA
deierá  realizá-las  de  imediatv,  sendv respvnsarilidade da CONTRATADA assegurar a
prestaçãv dvs seriiçvs durante vs hvrárivs defnidvs pela CONTRATANTE.

.A CONTRATANTE reseria-se v direitv de nãv svlicitar a sursttuiçãv dv prvfssivnal e,
nessa hipótese, as hvras serãv deduzidas da fatura.

60
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
2.Os  prvfssivnais  respvnsáieis  pela  execuçãv dvs  seriiçvs  deverão  se  apresentar  na Sede  da
Secretaria Municipal de Saúde, vu em lvcal preiiamente infvrmadv pela CONTRATANTE, dentrv dvs
limites dv Municípiv dv Natal/RN.

3.Tvdv e qualquer ônus decvrrente da execuçãv dv vrjetv, será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

15.DA     EXECUÇÃO DOS     SERVIÇOS:  

1.Os direitvs e deieres dvs empregadvs reger-se-ãv pela CLT.

2.A CONTRATADA deierá apresentar à CONTRATANTE, até o 10º dia do mês subsequente a
cvmprviaçãv dv recvlhimentv dv FGTS e INSS, rem cvmv a fvlha de pagamentv dvs
funcivnárivs.

3.A CONTRATADA deierá pagar mensalmente a  seus empregadvs, até o 5º dia útil do mês
subsequente a execuçãv dvs seriiçvs.

4.A CONTRATADA deierá fvrnecer mensalmente avs seus empregadvs iale-transpvrte para v
deslvcamentv de sua residência – traralhv e traralhv - residência.

5.– A CONTRATANTE infvrmará a CONTRATADA vs setvres vnde serãv prestadvs vs seriiçvs vrjetv
da cvntrataçãv, a jvrnada de traralhv, as categvrias e respectiv quanttativ.

1.O  hvráriv  dv  expediente  será  estarelecidv  pela  CONTRATANTE,  respeitandv-se  a Legislaçãv
Traralhista, atendendv às peculiaridades de cada setvr.

.Cvm relaçãv avs hvrárivs das respectias Categvrias, nv mvmentv nãv fvi estarelecidv
um hvráriv específcv para cada uma delas, pressupvndv que a partr da necessidade de
cada unidade, pvssam existr hvrárivs diferenciadvs nv que diz respeitv av cumprimentv
da carga hvrária; a respeitv dvs dias de traralhv, fvram acvrdadvs de segunda a dvmingv,
leiandv em cvnsideraçãv a pvssirilidade da necessidade da execuçãv dvs seriiçvs avs
sáradvs e dvmingvs. 

2.Os empregadvs da CONTRATADA nãv realizarãv hvras extras na execuçãv dvs seriiçvs, salvo sob
orientação e ônus exclusivo da CONTRATADA.

3.A CONTRATADA deierá  fvrnecer  para  cada empregadv, sem nenhum ônus para este e  para a
CONTRATANTE, sempre que necessáriv e em quantdade sufciente, vs Equipamentvs de Prvteçãv
Indiiidual (EPI’s), deiendv, ainda, incentiá-lv e treiná-lv svrre v usv adequadv.

6.Casv v seriiçv prestadv pelv empregadv da CONTRATADA seja cvnsideradv inadequadv, v Gestvr
dv Cvntratv nvtfcará a CONTRATADA svrre as defciências, sugerindv as medidas necessárias à
adequaçãv.
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1.Se  as  medidas  sugeridas  nãv  fvrem vrseriadas.  A  CONTRATADA deierá  sursttuir,  nv prazv
máximv de 48 (quarenta e vitv) hvras, v empregadv.

7.O cvntrvle de frequência e pvntualidade deierá ser realizadv diariamente em Liirv de Pvntv e/vu
Pvntv Eletrônicv.

1.Eientuais faltas deierãv ser imediatamente supridas pela alvcaçãv de reseria técnica, cvnsttuída
de fvrma adequada a garantr v fvrnecimentv ininterruptv dv seriiçv cvntratadv.

2.Casv v empregadv falte av seriiçv vu entre em licença, a CONTRATADA prvmvierá a sursttuiçãv
da mãv vrra faltvsa, de imediatv, quandv svlicitadv pelv Gestvr dv Cvntratv, fcandv reseriadv v
direitv da CONTRATANTE em descvntar da fatura mensal v perívdv cvrrespvndente às hvras nãv
traralhadas.

3.A CONTRATANTE realizará um cvntrvle mensal da frequência dvs empregadvs da CONTRATADA.

8.A CONTRATADA deierá superiisivnar vs pvstvs de traralhv, encaminhandv semanalmente v
relatóriv da superiisãv av fscal dv Cvntratv.

9.A Capacitaçãv vu qualquer tpv de treinamentv, seja durante vu após v expediente nvrmal, será de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,  que arcará  cvm tvdvs vs custvs decvrrentes, sem
repassar vs custvs para vs empregadvs.

1.Casv a Capacitaçãv vu Treinamentv vcvrra nv hvráriv dv expediente, a CONTRATADA deierá
prvmvier a sursttuiçãv da mãv de vrra às suas expensas.

16.DO FATURAMENTO E PAGAMENTO:  

1.Mensalmente,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrada  da  Nvta  Fiscal,  cvnferência  e  v  deiidv
“certfcv” fvrnecidv pelv Fiscal dv Cvntratv, especialmente designadv para v seu recerimentv, esta
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE prvcederá av pagamentv da referida fatura, atraiés de Ordem
Bancária emitda em nvme da cvntratada e creditada em cvnta rancária de sua ttularidade, a qual
deierá estar especifcada nv cvrpv na referida Nvta Fiscal, vu pvr meiv de vrdem rancária para
pagamentv  de  faturas  em  códigv  de  rarras,  mediante  apresentaçãv  das  respectias  Certdões
Negatias de Déritv vu Pvsitias cvm Efeitv de Negatia atualizadas, nv tvcante à regularidade fscal
e traralhista.

2.Nv casv de aplicaçãv de eientual multa aplicada à cvntratada, v ialvr respectiv será deduzidv da
fatura a ser paga.

3.Será realizada a retençãv de trirutvs e cvntriruições federais, cvnfvrme estarelecidv na Lei Federal
Nº.  9.430/1996  e  suas  alterações,  rem  cvmv  na  Instruçãv  Nvrmatia  SRF  Nº.  1.234/12  e  suas
pvsterivres alterações.

4.Nãv vcvrrerá  a retençãv nvs pagamentvs efetuadvs a  pessvas  jurídicas  vptantes  pelv Regime
Especial Unifcadv de Arrecadaçãv de Trirutvs e Cvntriruições deiidvs pelas Micrvempresas e
Empresas de Pequenv Pvrte (Simples Nacivnal).
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5.Para efeitv dv dispvstv nv suritem anterivr, a pessva jurídica deierá apresentar declaraçãv,
assinada  pelv  seu  representante  legal,  na  fvrma  dv  Anexv  IV,  da  IN  SRF  Nº.  1.234/12  e suas
pvsterivres alterações.

6.Nv casv de eientual atrasv de  pagamento, motivado pelo contratante, o valor do débito será
atualizado desde a data fnal prevista para a sua liquidação, até a data do efetivo pagamento.  A
atualização  monetária  será  calculada  pro-rata  die,  com base  no Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografa e  Estatistica (IBGE), apurado no mês
anterior imediatamente anterior à competência paga em atraso.

17.DA REPACTUAÇÃO:  

1.Os  ialvres  cvntratadvs  dvs  itens  que  enivliem  fvlha  de  salárivs  pvderãv  ser  repactuadvs
anualmente cvm rase na cvniençãv cvletia cvrrespvndente, vrseriadv v interregnv mínimv de 1
(um) anv, cvntadv da data dv acvrdv, cvniençãv vu dissídiv cvletiv de traralhv vu equiialente,
iigente à épvca da apresentaçãv da prvpvsta.

2.O interregnv mínimv de 1 (um) anv para a primeira repactuaçãv será cvntadv a partr:

.Da data limite  para  apresentaçãv das  prvpvstas  cvnstantes dv Edital  que vriginvu v
presente Cvntratv, em relaçãv avs custvs cvm a execuçãv dv seriiçv decvrrentes dv
mercadv, tais cvmv v custv dvs materiais e equipamentvs necessárivs à execuçãv dv
seriiçv; vu

.Da data dv acvrdv, cvniençãv vu dissídiv cvletiv de traralhv vu equiialente, iigente à
épvca da apresentaçãv da prvpvsta, quandv a iariaçãv dvs custvs fvr decvrrente da
mãv de vrra e estier iinculada às datas-rases destes instrumentvs.

3.Nas repactuações sursequentes à primeira,  a anualidade será cvntada a partr da data dv fatv
geradvr que deu ensejv à últma repactuaçãv.

4.As repactuações serãv precedidas de svlicitaçãv da Cvntratada, acvmpanhada de demvnstraçãv
analítca da alteraçãv dvs custvs, pvr meiv de apresentaçãv da planilha de Custvs e Fvrmaçãv de
Preçvs e dv nviv acvrdv cvniençãv vu dissídiv cvletiv que fundamenta a repactuaçãv, cvnfvrme
fvr a iariaçãv de custvs vrjetv da repactuaçãv.

5.As  repactuações  a  que  a  Cvntratada  fzer  jus  e  nãv  fvrem  svlicitadas  durante  a  iigência  dv
cvntratv, serãv vrjetv de preclusãv cvm a assinatura da prvrrvgaçãv cvntratual vu cvm v
encerramentv dv cvntratv.

6.A rase para estarelecimentv de critérivs de repactuaçãv de preçvs será a sentença nvrmatia vu
lei,  acvrdv,  dissídiv  vu  cvniençãv  cvletia  de  traralhv  dvs  sindicatvs,  aplicáiel  a categvria
prvfssivnal,  vu  ainda  face  à  eientual  alteraçãv  na  regulamentaçãv  dvs  seriiçvs  a  cargv  dv
Ministériv dv Planejamentv, Orçamentv e Gestãv.
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7.É iedada a inclusãv, pvr vcasiãv da repactuaçãv, de renefícivs nãv preiistvs na prvpvsta inicial,
excetv quandv se tvrnarem vrrigatórivs pvr fvrça de instrumentv legal, sentença nvrmatia, acvrdv
cvletiv vu cvniençãv cvletia.

18.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

1.Quem, cvnivcadv dentrv dv prazv de ialidade da sua prvpvsta, nãv celerrar v cvntratv, deixar de
entregar dvcumentaçãv exigida para v certame e/vu entregar dvcumentaçãv falsa, rem cvmv, de
qualquer fvrma, der ensejv av retardamentv da execuçãv dv vrjetv dv prvcedimentv administrativ
de cvntrataçãv, assim cvmv nãv mantier a prvpvsta, falhar vu fraudar na execuçãv dv cvntratv,
cvmpvrtar-se de mvdv inidônev vu cvmeter fraude fscal, fcará impedidv de licitar e cvntratar cvm
a Uniãv, Estadvs, Distritv Federal vu Municípivs e, ainda, será descredenciadv nv SICAF, vu nvs
sistemas de cadastramentv de fvrnecedvres,  pelv prazv de até 5 (cincv) anvs,  sem prejuízv das
demais sanções preiistas neste Termv de Referência e/vu nv seu respectiv cvntratv administrativ.

2.Atrasar  injustfcadamente  a  prestaçãv  dvs  seriiçvs  licitadvs  após  v  prazv  preestarelecidv nv
Edital, sujeitará v cvntratadv à impvsiçãv de multa, na fvrma estarelecida a seguir:

.0,3% (três décimvs pvr centv) pvr dia de atrasv, até v máximv de 15 (quinze) dias; e

.2% (dvis pvr centv) a partr dv 16º (décimv sextv) dia, até v 30º (trigésimv) dia de 
atrasv, cvnfgurandv-se, após esse prazv, hipótese de inexecuçãv dv cvntratv.

3.As  multas  a  que  se  refere  v  item  acima  incidem  svrre  v  ialvr  glvral  dv  cvntratv  e  serãv
descvntadas dvs pagamentvs eientualmente deiidvs pela Administraçãv vu quandv fvr v casv,
cvrradas judicialmente.

4.Pela  inexecuçãv  tvtal  vu  parcial  dv  cvntratv  a  Administraçãv,  pvderá  aplicar  as  seguintes
sanções:

.Adiertência;

.Multa pvr atrasv, a cada 30 (trinta dias) dias após v prazv preiistv na alínea “b”, dv
suritem “10.2.”, nv percentual de 10% (dez pvr centv), calculada svrre v ialvr glvral dv
cvntratv, casv nãv sejam cumpridas felmente as cvndições pactuadas;

.Suspensãv tempvrária de partcipaçãv em licitaçãv e impedimentv de cvntratar cvm a
Administraçãv Púrlica, pvr perívdv nãv superivr a 02 (dvis) anvs;

.Emissãv de Declaraçãv de Inidvneidade para licitar vu cvntratar cvm a Administraçãv
Púrlica enquantv perdurarem vs mvtivs determinantes da puniçãv, vu até que seja
prvmviida a rearilitaçãv perante a própria autvridade que aplicvu a penalidade,  que
será  cvncedida  sempre  que  v  cvntratadv  ressarcir  a  Administraçãv  pelvs  prejuízvs
resultantes da sua cvnduta e após decvrridv v prazv da sançãv aplicada cvm rase nv
incisv anterivr.
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5.A  aplicaçãv  da  sançãv  preiista  na  alínea  “b”,  dv  suritem  “10.4.”,  nãv  prejudica  a  incidência
cumulatia das penalidades preiistas nas alíneas “a”, “c” e “d”, dv mesmv suritem “10.4.”,
principalmente, sem prejuízv de vutras hipóteses, em casv de reincidência de atrasv na entrega
dv  vrjetv  licitadv  vu  casv  haja  a  cumulaçãv  de  inadimplementv  de  eientuais  cvtas  mensais,
expressamente preiistas, facultada a defesa préiia dv interessadv, nv prazv de 5 (cincv) dias úteis.

6.As  sanções  preiistas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”,  dv  suritem  “10.4.”,  pvderãv  ser  aplicadas
juntamente cvm as da alínea “b”, dv mesmv suritem “10.4.”, facultada a defesa préiia dv
interessadv, nv respectiv prvcessv, nv prazv de 5 (cincv) dias úteis.

7.A sançãv estarelecida na alínea “d”, dv suritem “10.4.”, é de cvmpetência exclusiia dv Presidente
deste Insttutv de Preiidência, facultada a defesa dv interessadv nv respectiv prvcessv, nv prazv
de 10 (dez) dias da arertura de iista, pvdendv a rearilitaçãv ser requerida após 2 (dvis) anvs de
sua aplicaçãv.

19.DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

1.O cvntratv pvderá ser rescindidv administratiamente, cvm fundamentv nvs artgvs 77 av 79, da
Lei nº. 8.666/1993, hipótese em que a cvntratada recvnhece vs direitvs dv cvntratante,  preiistvs nv
art. 80, dv mesmv Diplvma Legal.

20.DAS PENALIDADES:  

1.No caso de atraso injustifcado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com os
Órgãos da Administração Pública Municipal, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão
as seguintes:

1.Adiertência;

2.Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

3. licitante iencedvra que, cvnivcada dentrv dv prazv de ialidade de sua prvpvsta,  nãv assinar v
Cvntratv,  deixar  de  entregar  dvcumentaçãv  exigida  nv  Edital,  apresentar dvcumentaçãv  falsa,
ensejar v retardamentv da execuçãv de seu vrjetv, nãv mantier a prvpvsta, falhar vu fraudar na
execuçãv dv Cvntratv, cvmpvrtar-se de mvdv inidônev, fzer declaraçãv falsa vu cvmeter fraude
fscal, garantdv v direitv à ampla defesa, fcará impedida de licitar e de cvntratar cvm as Secretarias
e Órgãvs da Administraçãv Púrlica Municipal e, será descredenciadv dv Sistema de Cadastrv de
Licitantes, mantdv pelv Municípiv de Natal/RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nvs mvldes da Lei
Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 11.005/2016, sem prejuízv das multas preiistas em
Edital e nv Cvntratv e das demais cvminações legais.

4.Nãv haiendv mais interesse da Administraçãv Púrlica Municipal na execuçãv parcial vu tvtal da
Ata de Registrv de Preçvs, em razãv dv descumprimentv pelv Fvrnecedvr Registradv de qualquer
das  cvndições  estarelecidas  para  a  prestaçãv  dvs  seriiçvs  vrjetv deste  Certame,  implicará  na
aplicaçãv de prvcessv  administrativ que pvderá  culminar  na perda dv direitv de licitar  cvm a
Administraçãv Púrlica por até 05 (cinco) anos.
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5.O descumprimentv tvtal  vu parcial  da  vrrigaçãv,  nvs  termvs dv  item 20.3  ensejará, além da
sançãv preiista nv própriv item, a sançãv preiista nv subitem 20.1.2 deste Termv de Referência.

6.As  multas  a que se  referem vs  itens  acima serãv descvntadas dvs pagamentvs deiidvs pelvs
Órgãvs da  Administraçãv  Púrlica Municipal vu  cvrradas diretamente  da Empresa,  amigável  ou
judicialmente,  e  poderão ser aplicadas cumulativamente  cvm as demais sanções preiistas nesta
cláusula.

7.O nãv atendimentv a cvnivcaçãv para a assinatura da Ata de Registrv de Preçvs, atv que
caracteriza v descumprimentv tvtal da vrrigaçãv assumida; vu nv casv de nãv regularizaçãv
pvr parte da Micrvempresa vu Empresa de Pequenv Pvrte (EPP) da dvcumentaçãv preiista  nv
Edital, nv prazv tamrém preiistv nv edital,  acarretará em multa cvrrespvndente a  10% (dez por
cento) svrre v ialvr adjudicadv para v fvrnecedvr, sem prejuízv de vutras cvminações legais.

8.A aplicaçãv das penalidades será precedida da cvncessãv da vpvrtunidade de ampla  defesa pvr
parte dv adjudicatáriv, na fvrma da lei.

9.Nv  casv  dv  cvmetmentv  das  infrações  relacivnadas  av  retardamentv  da  execuçãv,  a
CONTRATADA poderá ser sancivnada cvm multa de até 5% (cinco por cento) dv ialvr dv cvntratv.

10. Cvnfgurar-se-á v retardamentv da execuçãv, quandv a CONTRATADA:

.Deixar de iniciar a prestação dos serviços após ter recebido a Nota de Empenho,
Ordem de Serviço ou Requisição, sem justifcativa aceita pela CONTRATANTE;

.Deixar de prestar vs seriiçvs nvs prazvs estarelecidvs neste Termv de Referência, sem
justfcatia aceita pela CONTRATANTE.

11.As infrações que a CONTRATADA pvrientura ienha a cvmeter enquadrar-se-ãv em, pelv menvs,
uma das situações preiistas na “Tabela 2 – Infração, incidência e gradação da multa”, que infvrma v
grau da infraçãv cvnfvrme a incidência da infraçãv.

.O ialvr da multa aplicada, cvnfvrme v grau da infraçãv cvmetda pela CONTRATADA, está
estarelecidv na “Tabela 1 – Gradação da infração e valor da multa”, av qual pvderá ser
acrescida a gradaçãv preiista na Tabela 2, cvnfvrme fvr v casv.

Tarela 1 – Gradaçãv da infraçãv e ialvr da multa

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$)

1 600,00

2 800,00

3 1.000,00

4 3.000,00

5 10.000,00

6 30.000,00
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Tarela 2 – Infraçãv, incidência e gradaçãv da multa

Item Infração – Descrição Grau Incidência Gradação da multa

01 Deixar de efetuar v pagamentv de 6 Até 50% dvs A partir do 7º dia 
de

salárivs, iales-transpvrte, iale- empregadvs, descumprimentv, se-
rãv

refeiçãv /alimentaçãv, segurvs, aplicar-se-á acrescidvs 2% pvr 
dia

encargvs fscais e svciais, cvmv metade dv ialvr svrre v ialvr da mul-
ta,

recvlhimentvs das cvntriruições sugeridv na limitadv av percen-
tual

svciais da Preiidência Svcial vu dv Tarela 1; máximo de 10% sv-
rre

FGTS, rem cvmv arcar cvm ultrapassadv tal v ialvr integral
da

quaisquer despesas diretas e/vu percentual Tarela 1.
indiretas relacivnadas à execuçãv aplicar-se-á a
dv cvntratv nas datas aiençadas; multa integral
vu ainda efetuar v pagamentv das na Tarela 1.
ierras traralhistas em desacvrdv
cvm a prvpvsta apresentada nv Edi-
tal vu pvr Cvnienções/Dissídivs Cvlet-
ivs.

02 Permitr situaçãv que crie a pvssirilidade
de causar danv físicv, lesãv cvrpvral vu
cvnsequências letais avs funcivnárivs; Ou
deixar de fvrnecer avs empregadvs Equi-
pamentvs de Prvteçãv Indiiidual (EPIs),
quandv exigidv em lei vu cvniençãv, fs-
calizandv e vrientandv-vs quantv a v
rrigatvriedade de usv, impvndv penali-
dades àqueles que se negarem a usá-lvs.

4 Pvr Empregadv A partir 7º dia de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

03 Suspender vu interrvmper, vs seriiçvs
cvntratuais, salvo por motivo de força
maior ou caso fortuito.

6 Pvr Ocvrrência Após o 1º dia de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

04 Indicar prepvstv e/vu manter empregadv
sem qualifcaçãv para executar vs serii-
çvs cvntratadvs.

1 Pvr Empregadv A partir do 7º dia  de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
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de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

05 Deixar de cumprir determinaçãv 
fvrmal vu instruçãv cvmplementar da 
CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO
vu recusar-se a executar seriiçv determi-
nadv sem mvtiv justfcadv.

5 Pvr Ocvrrência Após 03 dias de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

06 Entregar cvm atrasv vu incvmpleta a dv-
cumentaçãv exigida nv Edital/Cvntratv; 
vu deixar de apresentar, quandv svlicita-
dv, dvcumentaçãv fscal, traralhista e pre-
iidenciária e vutrvs dvcumentvs necessá-
rivs à cvmprviaçãv dv cumprimentv dvs 
demais encargvs traralhistas.

4 Pvr Ocvrrência A partir do 15º dia 
de descumprimentv, 
serãv acrescidvs 2% 
pvr dia svrre v ialvr 
da multa, limitadv av 
percentual máximo 
de 10% svrre v ialvr 
da Tarela 1.

07 Retrar  funcivnáriv  vu  encarregadvs dv
seriiçv durante v expediente, sem a
anuência préiia da CONTRATANTE.

4 Pvr Dia e pvr Em-
pregadv

A partir do 3º dia  de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

08 Entregar cvm atrasv vs esclarecimentvs
fvrmais svlicitadvs para sanar as incvnsis-
tências vu dúiidas suscitadas durante a
análise da dvcumentaçãv exigida neste
Cvntratv.

2 Pvr Ocvrrência A partir do 5º dia  de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

09 Deixar de efetuar a repvsiçãv de funciv-
nárivs faltvsvs.

3 Pvr Empregadv e 
pvr Dia

Após o 1º dia de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

10 Destruir vu danifcar dvcumentvs pvr
culpa vu dvlv de seus agentes; vu danif-
car as instalações da CONTRATANTE.

3* Pvr Patrimôniv *Sem prejuízv da re-
pvsiçãv
dv vrjetv/cvnsertv.
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11 Surcvntratar v seriiçv ainda que parcial-

mente.
6 Pvr Ocvrrência A partir do 7º dia  de

descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

12 Deixar de manter a dvcumentaçãv  de 
harilitaçãv atualizada.

2 Pvr Ocvrrência A partir 10º dia de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2%
pvr dia svrre v ialvr
da multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

13 Deixar de cumprir hvráriv estarelecidv
pelv Cvntratv vu determinadv pela Fisca-
lizaçãv.

1 Pvr Dia A partir do 7º dia  de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

14 Na fase cvntratual: Apresentar dvcumen-
taçãv/infvrmaçãv falsa, nãv  manter  a
prvpvsta, cvmpvrtar- se de mvdv inidô-
nev, fazer declaraçãv  falsa  vu  cvmeter
fraude fscal.

4 Pvr Dvcumentv 
vu pvr
Ocvrrência

A partir 5º dia de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

15 Na fase licitatória: Nãv manter a Prvpvs-
ta, nãv assinar v Cvntratv, apresentar dv-
cumentaçãv/declaraçãv falsa.

4 Pvr Dvcumentv -

16 Deixar de vrseriar as determinações da
Legislaçãv Traralhista.

6 Pvr Ocvrrência A partir do 5º dia  de
descumprimentv,  se-
rãv acrescidvs 2% pvr
dia svrre  v  ialvr  da
multa, limitadv av
percentual máximo
de 10% svrre v ialvr
da Tarela 1.

17 Deixar de fvrnecer meivs para que seus
funcivnárivs cumpram as tarefas gerais

1 Pvr Ocvrrência Após 03 dias de des-
cumprimentv,  serãv
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vu específcas preiistas em cada
área/unidade; retrar das dependências
da CONTRATANTE quaisquer
equipamentvs vu materiais preiistvs em
cvntratv, sem autvrizaçãv préiia da fs-
calizaçãv da CONTRATANTE; vu deixar de
sursttuir materiais.

acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

18 Deixar de creditar vs salárivs nas cvntas
rancárias dvs empregadvs em agências
lvcalizadas na Cidade/Lvcal da

prestaçãv dvs  seriiçvs.

1 Pvr Ocvrrência -

19 Deixar de manter sede, flial vu escritóriv
de atendimentv na Cidade vu Regiãv Me-
trvpvlitana vnde serãv prestadvs vs ser-
iiçvs.

1 Pvr Dia Após 10 dias de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

20 Utlizar as dependências da CONTRATAN-
TE para fns diiersvs dv vrjetv dv Cvn-
tratv.

5 Pvr Dia Após 10 dias de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

21 Deixar de apresentar nvtas fscais discri-
minandv preçv e quantdade de tvdvs vs
materiais utlizadvs mensalmente, indi-
candv marca, quantdade tvtal e quant-
dade unitária (ivlume, pesv etc.).

4
Pvr Ocvrrência

Após 10 dias de des-
cumprimentv,  serãv
acrescidvs 2% pvr dia
svrre v ialvr da mul-
ta, limitadv av per-
centual máximo  de
10%  svrre v ialvr da
Tarela 1.

22 Deixar de cumprir quaisquer cláusulas
cvntratuais e seus anexvs que nãv este-
jam preiistvs nesta Tarela.

* Pvr Ocvrrência *A multa a ser aplica-
da  será  prvpvrcivnal
av  descumprimentv
e/vu  prejuízv  causa-
dv a esta Administra-
çãv, limitadv av Grau
06,  sem prejuízv  das
demais  cvminações
legais e vutras multas
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preiistas nv presente
Edital/Cvntratv,  res-
guardadvs vs   prvce-
dimentvs legais pert-
nentes.

20.12. Restará caracterizada cvmv falta graie, cvmpreendida cvmv falha na execuçãv dv cvntratv, v
nãv recvlhimentv dv FGTS dvs empregadvs e das cvntriruições svciais preiidenciárias, rem cvmv v
nãv pagamentv dv saláriv, dv iale-transpvrte e dv auxíliv- alimentaçãv, que pvderá dar ensejv à
rescisãv dv Cvntratv, cvnfvrme Tarela supracitada, sem prejuízv da aplicaçãv de sançãv pecuniária
e da declaraçãv de impedimentv para licitar e cvntratar cvm a Administraçãv Púrlica Municipal.

20.13. Nv casv de Reincidência av descumprimentv parcial vu tvtal dv cvntratv, garantda a ampla
defesa e v cvntraditóriv, a CONTRATADA estará sujeita à aplicaçãv de multa de até 30% (trinta por
cento) dv ialvr mensal dv Cvntratv, sem prejuízv das multas estarelecidas na Tabela  3 –
Reincidência de infrações e multa.

20.14. A Reincidência av descumprimentv cvntratual será cvnfgurada, entre vutras,  na vcvrrência
de, pelv menvs, uma das seguintes situações:

Tarela 3 – Reincidência de infrações e multa

Grau Reincidências de infrações durante a vi-
gência do contrato.

Multa

01 10 vu mais infrações registradas 0,2% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.
02 08 vu mais infrações registradas 0,4% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.

03 07 vu mais infrações registradas 0,8% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.
04 06 vu mais infrações registradas 1,0% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.
05 05 vu mais infrações registradas 1,5% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.
06 04 vu mais infrações registradas 3,0% svrre v ialvr mensal dv Cvntratv.

20.15. A multa deierá ser recvlhida nv prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a cvntar da data dv
recerimentv da cvmunicaçãv eniiada pela CONTRATANTE. 

20.16.  O ialvr da multa pvderá ser descvntadv da Nvta Fiscal/Fatura, vu dv créditv existente na
CONTRATANTE, em faivr da CONTRATADA, vu ainda da garanta prestada.

20.17.  Se  a  multa  fvr  de  ialvr  superivr  av  dv  pagamentv  deiidv,  a  CONTRATANTE cvntnuará
efetiandv vs descvntvs nvs meses sursequentes,  até que seja atngidv v mvntante atriruídv à
penalidade, vu, se entender mais cvnieniente, pvderá descvntar v ialvr remanescente da garanta
prestada, vu ainda, quandv fvr v casv, realizar a cvrrança judicialmente.

20.18. Se vs ialvres das faturas e da garanta fvrem insufcientes, a CONTRATADA deierá recvlher a
impvrtância deiida nv prazo de 15 (quinze) dias, cvntadvs da cvmunicaçãv vfcial.

20.19.  Esgvtadvs vs meivs administrativs para cvrrança dv ialvr deiidv pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhadv para inscriçãv em Díiida Atia, rem cvmv cvrrança judicial.
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20.20. Casv v ialvr da garanta seja utlizadv nv tvdv vu em parte para v pagamentv da multa, esta
deie  ser  cvmplementada  nv  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  cvntadvs  da svlicitaçãv da
CONTRATANTE.

20.21. A aplicaçãv das sanções preiistas neste Termv de Referência  não exclui  a pvssirilidade de
aplicações de vutras,  preiistas  em Lei,  inclusive responsabilização do fornecedor  por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

21.DO ORÇAMENTO ESTIMADO:  

1.O vrçamentv estmadv para v prvcedimentv administrativ inerente av vrjetv dv  presente 
Termv de Referência será cvrrespvndente av Mapa da PESQUISA MERCADOLÓGICA.

22.DA FISCALIZAÇÃO:  

1.A Administraçãv designará fvrmalmente respvnsáieis para acvmpanhar e fscalizar a execuçãv dv
cvntratv.

2.Os prvfssivnais designadvs pela CONTRATANTE terãv pvderes para representá-la, dirimir dúiidas
relacivnadas cvm a execuçãv dv Cvntratv, inclusiie, quantv av cumprimentv as atiidades diárias e
jvrnada  de  traralhv,  respvndendv  pvr  tvdvs  vs atvs e fatvs geradvs vu  prvivcadvs pelvs
empregadvs cvntratadvs.

3.Care  à  CONTRATADA  assegurar  tvdas  as  cvndições  para  iiarilizar  a  fscalizaçãv pvr parte da
CONTRATANTE, instalandv em lvcais, preiiamente acvrdadvs cvm a Administraçãv,  vs
equipamentvs e meivs necessárivs para v efetiv acvmpanhamentv da execuçãv dv cvntratv, tais
cvmv relógiv de pvntv, liirv de registrv de vcvrrências e vs exigidvs na Legislaçãv Traralhista.

4.Avs fscais designadvs pela CONTRATANTE cvmpetrá dirimir as dúiidas que surgirem, pvdendv
para tantv:Advtar prviidências necessárias para v rvm andamentv dvs seriiçvs juntv à empresa
CONTRATADA e à Administraçãv.

1.Svlicitar à CONTRATADA a sursttuiçãv imediata dvs empregadvs faltvsvs, não sendo permitida a
prorrogação  da  jornada  de  trabalho.  Casv  nãv  seja  prviidenciada  a sursttuiçãv, descvntar vs
respectivs ialvres nas faturas dv mês cvrrespvndente.

2.Elarvrar relatóriv de acvmpanhamentv mensal, registrandv as vcvrrências relatias avs seriiçvs, v
nvme dvs empregadvs faltvsvs (caso não houver reposição pela contratada), cvm v hvráriv e v dia
da falta, v númerv de repvsições vcvrridas nv mês. As infvrmações registradas e cvnciliadas darãv
vrigem avs descvntvs nas faturas mensais, cvm eientual penalidade à empresa CONTRATADA, vu
até mesmv para a rescisãv dv cvntratv.

3.Svlicitar à empresa CONTRATADA que sursttua a mãv de vrra entendida cvmv inadequada para a
prestaçãv dvs seriiçvs no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.Fiscalizar v cumprimentv das vrrigações e encargvs svciais e traralhistas pela CONTRATADA.
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5.Exercer quaisquer vutras atriruições necessárias av rvm desempenhv dvs seriiçvs.

5.O respvnsáiel pelv acvmpanhamentv e fscalizaçãv de execuçãv dv vrjetv cvntratadv deierá
encaminhar  à  autvridade  cvmpetente  tvdas  as  vcvrrências  na  execuçãv dvs seriiçvs e dvs
fvrnecimentvs cvntratadvs para que sejam lançadas nv liirv de vcvrrência e  tvmadas as
prviidências deiidas.

6.As decisões e/vu prviidências que ultrapassarem a cvmpetência dv Fiscal dv Cvntratv e dv
prepvstv da CONTRATADA deierãv ser leiadas, pvr escritv, av cvnhecimentv  dv  GESTOR  DO
CONTRATO, em tempv háril, para a advçãv das medidas cvnienientes e necessárias a cada casv.

7.As  vcvrrências  de  desempenhv  vu  cvmpvrtamentv  insatsfatóriv,  irregularidades, falhas,
insufciências, errvs e vmissões cvnstatadvs pelvs fscais designadvs pela CONTRATANTE deierãv ser
registradvs  e  cvmunicadvs,  pvr  escritv,  à  CONTRATADA, fxandv-se prazv  para a  sua cvrreçãv,
cvnfvrme cvnieniência.

8.Para a execuçãv das atiidades, v prvfssivnal designadv utlizar-se-á de instrumentvs  cvmv
iistvrias, reuniões de aialiaçãv setvrial e encaminhamentv de relatórivs av setvr de administraçãv
da CONTRATANTE.

9.Os fscais respvnsáieis pelv acvmpanhamentv da execuçãv, eniiarãv av setvr de Administraçãv da
CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês seguinte ao da realização dos serviços, as vcvrrências e
faltas ierifcadas nv perívdv e a aialiaçãv dvs seriiçvs prestadvs, cvnfvrme instruçãv em sistemas
próprivs, para que sejam tvmadas as prviidências deiidas, descvntvs nas respectias faturas de
seriiçv e lançamentv nv Liirv de Ocvrrência dv cvntratv, cvnfvrme determina v Art.  67, da Lei
8.666/93.

10.A CONTRATADA deierá emitr nvtas fscais/faturas dvs seriiçvs prestadvs, efetiamente,
assinadas e datadas pelv fscal para acvmpanhar a execuçãv dvs seriiçvs.

11.A execuçãv dvs cvntratvs deierá ser acvmpanhada e fscalizada pvr meiv de instrumentvs de
cvntrvle, que cvmpreendam a mensuraçãv dvs seguintes aspectvs:

1.Os resultadvs alcançadvs em relaçãv av cvntratadv, cvm a ierifcaçãv dvs prazvs de execuçãv e da
qualidade demandada.

2.Os recursvs humanvs empregadvs, em funçãv da quantdade e da fvrmaçãv prvfssivnal
exigidas.

3.A qualidade e quantdade dvs recursvs materiais utlizadvs.

4.A adequaçãv dvs seriiçvs prestadvs à rvtna de execuçãv estarelecida.

5.O cumprimentv das demais vrrigações decvrrentes dv cvntratv.

6.A satsfaçãv dv púrlicv usuáriv.
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12. Na  fscalizaçãv  dv  cumprimentv  das  vrrigações  traralhistas  e  svciais  nas cvntratações
cvntnuadas cvm dedicaçãv exclusiia dvs traralhadvres da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre vutras,
as seguintes cvmprviações:

1.A  prvia de  regularidade  para  cvm a  Seguridade Svcial,  conforme  dispõe o art. 195, § 3o da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual.

2.Recvlhimentv dv FGTS, referente av mês anterivr, casv a Administraçãv nãv esteja realizandv vs
depósitvs diretamente, cvnfvrme estarelecidv nv instrumentv cvnivcatóriv.

3.Pagamentv de salárivs nv prazv preiistv em Lei, referente av mês anterivr.

4.Fvrnecimentv de iale-transpvrte e auxíliv-alimentaçãv quandv caríiel.

5.Pagamentv dv 13º saláriv nv prazv preiistv em Lei.

6.Cvncessãv de férias e cvrrespvndente pagamentv dv adicivnal de férias, nv prazv e na fvrma da
Lei.

7.Realizaçãv de exames admissivnais e demissivnais e periódicvs, quandv fvr v casv.

8.Eientuais cursvs de treinamentv e reciclagem que fvrem exigidvs pvr lei.

9.Cvmprviaçãv  dv  encaminhamentv  av  Ministériv  dv  Traralhv  e  Empregv  das infvrmações
traralhistas exigidas pela legislaçãv, tais cvmv: a RAIS e a CAGED.

10.Cumprimentv  das  vrrigações  cvntdas  em  Cvniençãv  Cvletia,  Acvrdv  Cvletiv vu Sentença
Nvrmatia em Dissídiv Cvletiv de Traralhv.

11.Cumprimentv das demais vrrigações dispvstas na CLT em relaçãv avs empregadvs iinculadvs av
cvntratv.

13.A retençãv vu glvsa nv pagamentv, sem prejuízo das sanções cabíveis, deierá vcvrrer quandv v
cvntratadv.

1.Nãv prvduzir vs resultadvs, deixar de executar, vu nãv executar cvm a qualidade mínima exigida as
atiidades cvntratadas.

2.Deixar de utlizar materiais e recursvs humanvs exigidvs para a execuçãv dv seriiçv, vu utlizá-lvs
cvm qualidade vu quantdade inferivr à demandada.

14.A Administraçãv pvderá cvnceder um prazv para que a CONTRATADA regularize suas vrrigações
traralhistas vu suas cvndições de harilitaçãv, svr pena de rescisãv cvntratual, quandv nãv
identfcar má-fé vu a incapacidade da empresa de cvrrigir a situaçãv.
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15.Quandv da rescisãv cvntratual, v fscal deie ierifcar v pagamentv pela CONTRATADA das ierras
rescisórias  vu  a  cvmprviaçãv  de  que  vs  empregadvs  serãv realvcadvs  em  vutra  atiidade  de
prestaçãv de seriiçvs, sem que vcvrra a interrupçãv dv cvntratv de traralhv.

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:  

1.A CONTRATADA se vrriga a aceitar, nas mesmas cvndições vra pactuadas acréscimvs vu supressãv
que se fzerem necessárivs nv percentual de até 25% (iinte e cincv pvr centv) dv ialvr dv Cvntratv. 

Natal/RN, 07 de Junhv de 2022.

ISADORA MEDEIROS ARAÚJO

Diretvra dv Departamentv Administrativ

Mat. 72927-2
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº _______________ – SEMAD-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________/2022

VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta  Capital,  representada  neste  ato  pelo(a)  seu(sua)  Secretário(a),  Sr(a).

_______________________  (qualificação),  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  ___________  e

CPF: ___________________, considerando o julgamento da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ /2022, publicada no DOM do dia ________, bem como, a

classificação das propostas, publicada no DOM de __/__/2022, e a respectiva homologação conforme

fls. ______, do processo ______________/_____, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas

quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição, por elas alcançadas por, atendendo as

condições previstas no Instrumento Convocatório e nos termos desta Ata de Registro de Preços, o

qual observará os preceitos de direito público e, em especial os termos da Lei Federal n° 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a

modalidade pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema

de Registro de Preços no âmbito do Município de Natal e legislações correlatas, Lei Complementar nº

123  de  14/12/2006,  (com  inclusões  e  alterações  introduzidas  pelas  Leis  Complementares  nº

128/2008, 139/2011, 147/2014), Lei Municipal nº 6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de

julho 2009 e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, em sua atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus

anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para  contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de mão de obra de Auxiliar Administrativo de Diretoria,

Agente  administrativo  e  Técnico  de  Informática,  para  atender  as  necessidades  de  apoio

administrativo e técnico da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:
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3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, obriga-se a:

1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os

nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

2. Convocar as vencedoras via e-mail, para assinatura da Ata de Registro de Preços e do

contrato e retirada da nota de empenho;

3. Observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

4. Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de

penalidades;

5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

6. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao

interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s) a outro (s) órgão

(aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente Ata de

Registro de Preços;

7. Comunicar  aos  gestores  dos  órgãos  participantes  possíveis  alterações  ocorridas  na

presente Ata de Registro de Preços;

8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na

presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,

através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

.Tomar conhecimento da presente Ata de Registro de Preços, inclusive às respectivas alterações,

para fins de utilização de forma correta da mesma;

.Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD

objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;
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.Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de Preços junto

ao mercado local, informando a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

.Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota de empenho

ou documento equivalente

.Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a  contratação

efetivamente realizada;

.Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  informando  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de preços,

somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65, da Lei

Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de quantitativos entre órgãos

participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016,

relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de

registro de preços, e ainda, o total de adesões por órgãos não participantes do certame não poderá

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços.

6.1.2  –  Caberá  ao  fornecedor  do  objeto  licitado,  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,

observadas  a  condição  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  pedido  de  carona,

observados os quantitativos registrados em Ata, desde que este pedido não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
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7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:

)a Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho ou documento

equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

)b Informar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  quanto  à  aceitação  ou  não  do  (a)

fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha

a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

)c Entregar o(s) material(ais)  solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do edital  de

licitação  PREGÃO ELETRÔNICO –  SRP nº     /2022  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

)d  Fornecer  o(s)  material(ais)  conforme  especificações,  marcas,  e  preços  registrados  na

presente Ata de Registro de Preços;

)e Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) no respectivo endereço do órgão participante ou não

participante da presente Ata de Registro de Preços;

)f Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD  referentes  às  condições

firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

)g Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

)h Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da

assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

)i Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a

terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

)j Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s),  com base na

presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  exonerando  a  Administração  Pública  de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua

publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1  –  Os  preços,  as  quantidades,  o(s)  fornecedor(es)  e  as  especificações  do(s)

serviço(s)/material(ais)  registrados  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  encontram-se  indicados  nos

quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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EMPRESA:______________________________________________________________________

_________________

CNPJ:  _________________________________  FONE:__________________E-MAIL:

___________________________

END.: 

________________________________________________________________________________

_______

ITEM POSTO/HOMEM QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO

CUSTO

MENSAL
VALOR ANUAL

01

TOTAL (R$)

ITEM 10 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

10.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme Processo nº

___________. 

10.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto” fornecido

pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de Ordem Bancária

emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada em sua conta-corrente que deverá estar

especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem bancária para pagamento de

faturas em código de barras, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de débito

ou positiva com efeito de negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

10.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser paga. 

10.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei

Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

10.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime

Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

10.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,

assinada pelo seu representante legal, na forma da IN RFB nº 1234.
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10.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito

será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento. A

atualização  monetária  será  calculada  pró-rata  dia,  com  base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor  (INPC),  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado  no  mês

anterior.

ITEM 11 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

11.1 – A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem o caso, a firmar as futuras

aquisições,  sendo-lhe  facultada  a  realização  de  procedimento  específico  para  determinada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a

preferência.

ITEM 12 – DA PUBLICIDADE:

12.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto,

como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços, serão publicadas no

Diário Oficial do Município.

ITEM 13 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no

art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo  único  –  a  qualquer  tempo,  o  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em decorrência  de

eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,  cabendo  a

SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD promover as necessárias negociações

junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

ITEM 14 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

14.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir  as exigências do instrumento convocatório  da licitação supracitada e as

condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos  prazos

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

c. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro

de Preços;
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e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislaçãoﾤ.

g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente,  aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá

ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com  despacho  fundamentado  do

Exmo(a) Sr(a). Secretário(a) da SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 12.2, do edital, caracteriza o descumprimento

total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

15.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no edital

sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e

II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

15.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas

dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  quando  for  o  caso,  cobradas

judicialmente.

15.4 – Pela inexecução total  ou parcial  do contrato  a Administração poderá aplicar  as seguintes

sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 15.2, no

percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam

cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a cinco (5) anos;
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d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida

sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo

de dez (10) dias úteis.

15.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro documento

equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 16 – DA DOCUMENTAÇÃO:

16.1 – A Presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a

seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº________-SEMAD-SRP

24.Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº_________ /2022-COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO/ a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

25.Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 17 – DO FORO:

17.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal  (RN),  como domicílio  legal,  para qualquer

procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ 2022.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

_________________________________________________________

Secretário Municipal

Pelas empresas:

Nome _______________________________________p/ empresa.

Nome _______________________________________p/ empresa.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO

DE  OBRA  TERCEIRIZADA,  QUE  ENTRE  SI  CELE-

BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, POR

INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

________________________,  E  A  EMPRESA

_________________.

A  Prefeitura  Municipal  do  Natal,  por  intermédio  da  SECRETARIA/FUNDAÇÃO

____________,  com sede na___________,  inscrito  no CNPJ sob o nº   ___________,  neste  ato

representado por _____, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ______, pessoa

jurídica  de  direito  privado,  estabelecida  na  __________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ______,

doravante denominada CONTRATADA e aqui representada por ______, resolvem firmar o presente

negócio jurídico, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e suas

alterações,  Lei  Municipal  nº  6.025/2009,  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de  02/01/2017  e

subsidiariamente  na  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  combinada  com  as  demais  normas  de  direito

aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo n° ______________, celebrado na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresas especializadas na prestação

de Serviço de Locação de Mão de Obra Terceirizada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor estimado deste contrato para o período de sua vigência é de R$ ______(_____), con-

forme as tabelas a seguir:

QUADRO RESUMO DOS CUSTOS COM MÃO-DE-OBRA

EMPRESA:______________________________________________________________________

_________________

CNPJ:  _________________________________  FONE:__________________E-MAIL:

___________________________

END.:___________________________________________________________________________
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________

ITEM POSTO/HOMEM QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO

CUSTO

MENSAL
VALOR ANUAL

01
TOTAL (R$)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários

através  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;

Atividade/Projeto  _____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –

____________; Anexo: ________ – _____________________________. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

1. Os serviços iniciar-se-ão no primeiro dia útil após o recebimento da ordem de serviço pela

contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,

com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

2. O presente contrato será prorrogado, mediante apostilamento, a cada 12 (doze) meses, até o

limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma si-

multânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

2.1. os serviços foram prestados regularmente;

2.2. o CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;

2.3. a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

2.4. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

2.4.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração quando for

igual ou inferior ao estimado pela Administração para a realização de nova licita-

ção;

2.5. o CONTRATADO concorde com a prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O CONTRATADO deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, contado da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, compro-

vante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual

atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)  prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato; 
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c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pelo

CONTRATADO. 

3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos indica-

dos nas alíneas “a” a “d” do item 2 desta cláusula. 

4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta específica

com correção monetária, em favor da Fundação Cultural Capitania das Artes. 

5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%

(cinco por cento). 

6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato,  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  das  cláusulas  deste  contrato,  conforme

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

7. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do

Pregão Eletrônico e das cláusulas contratuais. 

8. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela

Fundação Cultural Capitania das Artes com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao

CONTRATADO. 

9. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importân-

cias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Admi-

nistração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu  todas as

cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência

de sinistros. 

10. Isenção de Responsabilidade da Garantia 

10.1 A Fundação Cultural Capitania das Artes não executará a garantia na ocorrência de

uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contra-

tuais; 

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos

praticados pela Administração; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

10.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alí-

neas “c” e “d” do item 10.1 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no

processo instaurado pela Fundação Cultural Capitania das Artes. 
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10.3 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não

as previstas no item 10.1 desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pe-

las consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. O CONTRATADO, além das obrigações previstas no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico,

deve:

1.1. responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, segu-

ros de acidentes, indenizações, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte,

uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Po-

der Público;

1.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às de-

pendências, do CONTRATANTE;

1.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CON-

TRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato;

1.4. comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e

prestar os esclarecimentos solicitados;

1.5. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação

exigidas;

1.6. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço

para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

1.7. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus emprega-

dos quando da execução do serviço objeto contratado;

1.8. refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem consi-

derados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

1.9. manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituin-

do, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles con-

siderado inconveniente pelo representante do CONTRATANTE;

1.10. recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;

1.11. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

1.12. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade res-

ponsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à

execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene e controle

a execução dos serviços contratados;

1.13. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
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1.14. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

1.15. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

1.16. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem

como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de

frequência;

1.17. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados;

1.18. fornecer e colocar à disposição do CONTRATANTE estoque suficiente do material de

limpeza e conservação, que somente será pago pelo efetivo consumo;

1.19. substituir os equipamentos em até 48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem

defeitos, devendo submeter os novos equipamentos a autorização formal do CONTRA-

TANTE;

1.20. dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede

elétrica, sob pena de responsabilidade;

1.21. identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de for-

ma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE ou de

outra empresa prestadora de serviço;

1.22. encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, o período de fé-

rias do empregado, assim como, o nome daquele que irá substituí-lo;

1.23. fornecer 2 (dois) uniformes para o funcionário, semestralmente, sujeitos à aprovação

do CONTRATANTE;

1.24. fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança reco-

mendados pelas  normas regulamentares,  quando for  o  caso,  afastando do  serviço

aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências

da Fundação Cultural Capitania das Artes, quando exigido pelas normas de segurança

do Trabalho;

1.25. responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Fundação

Cultural Capitania das Artes, por meio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive

em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se

faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário;

1.26. providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, cartão cida-

dão ou outro cartão equivalente que possibilite a consulta e recebimentos de benefícios

sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável.

1.27. efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária localizada na Cida-

de do Natal; e

1.28. providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao INSS, senha para todos os em-

pregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias;
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1.29. pagar os salários lançados em sua proposta no Edital Pregão Eletrônico, em atendi-

mento ao disposto nos artigos 54, § 1º e 55, inciso XI, da Lei n.º 8.666/93.

3. É de responsabilidade do CONTRATADO as seguintes obrigações:

3.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus em-

pregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

3.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados du-

rante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRA-

TANTE;

3.3. todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à exe-

cução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou conti-

nência; e

3.4. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

4. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos supracitados, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o ob-

jeto deste contrato.

5. Deve o CONTRATADO, ainda, observar o seguinte:

5.1. o crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório pelos fun-

cionários  do  CONTRATADO,  será  providenciado  pelo  CONTRATANTE,  devendo  o

CONTRATADO devolvê-los  quando  do  término  do  contrato,  bem como ressarcir  o

CONTRATANTE por eventuais extravios ou danos;

5.2. se for necessário, e a critério do CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução

dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que

comunicado previamente ao CONTRATADO podendo, nesse caso, haver compensa-

ção entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da cate-

goria envolvida.

6. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

6.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo

ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, as-

sim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência deste

contrato;

6.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização

da Administração do CONTRATANTE.

7. O CONTRATANTE deve:

7.1. permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a exe-

cução do serviço;

89
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
7.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante ou preposto do CONTRATADO;

7.3. promover a alocação inicial do posto de trabalho e devidos ajustes;

7.4. colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de unifor-

me e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

7.5. fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;

7.6. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato;

7.7. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim;

7.8. comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimen-

to do contrato;

7.9. fornecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório

pelos empregados do CONTRATADO; e

7.10. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especi-

ficações técnicas e nas atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os

treinamentos que se verificarem necessários;

7.11. fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na pro-

posta do CONTRATADO mediante a verificação da folha de pagamento referente aos

meses de realização dos serviços, de cópia das carteiras de trabalho dos empregados,

dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscaliza-

ção cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços será fiscalizada pelo(a) servidor(a) designado(a) através de portaria.

2. O CONTRATADO deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,

durante o período de vigência deste contrato, conforme disciplina o item 13 do termo de referência.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PRE-

VIDENCIÁRIA

1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias, o CONTRATADO deverá:

2. Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, à fiscalização do

contrato, as cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais para con-

ferência pelo servidor que as receber – dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
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c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicí-

lio ou sede; e

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.

3. Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela administração:

a) folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomadora a Fundação Cultural Capitania das Artes, acompanhada de cópias dos re-

cibos de depósitos bancários ou contracheques assinados pelos empregados;

b) comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação,

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de traba-

lho, relativos ao mês da prestação dos serviços;

c) Guia do Recolhimento do INSS;

d) Guia de recolhimento do FGTS;

e) GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome

de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomadora a Secex-RR; e

f) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal do CONTRATADO.

4. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte docu-

mentação, devidamente autenticada:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos servi-

ços, quando for o caso;

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos servi-

ços, quando for o caso, devidamente anotada pelo CONTRATADO; e

c) exames médicos admissionais dos empregados do CONTRATADO que prestarão os ser-

viços.

5. A documentação constante no item 4 deverá, no último mês de prestação dos serviços (extin-

ção ou rescisão do contrato), estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório - ou cópias sim-

ples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as receber – da seguinte docu-

mentação adicional:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na prestação dos

serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da cate-

goria, salvo disposição em contrário;

b) guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS; e

c) extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada emprega-

do demitido.

6. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo

de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo CONTRATADO, para

serem formal e documentalmente esclarecidas.

91
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



SEMAD
Fl.
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
7. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega na

PMN e assiná-la.

8. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do CONTRATADO em

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá implicará em

rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

1. É admitida repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 1

(um) ano.

2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data

limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admi-

tindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente

vigente à época da apresentação da proposta.

2.1. Caso o contrato abarque mais de uma categoria profissional, com datas-bases dife-

renciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a data-base da catego-

ria profissional que represente a maior parcela do custo de mão-de-obra da contrata-

ção pretendida;

2.2. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe ao CONTRATADO

a variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela

Administração, da pertinência das informações prestadas.

3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a partir

da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.

4. O CONTRATADO poderá exercer, perante o contratante, seu direito à repactuação dos pre-

ços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

5. Caso o CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o contrato

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

6. As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO, acompanhada de de-

monstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e

formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fun-

damenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da altera-

ção dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

6.1.     Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser

negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença paternidade, fal-

tas legais, acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional;

6.2. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a repac-

tuação o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção ou acordo co-
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letivo de trabalho firmado pelo sindicato a que pertencerem os empregados da em-

presa contratada. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe

ao CONTRATADO comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a variação do

salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração,

da pertinência das informações prestadas;

6.3.      A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o per -

centual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago integral-

mente no primeiro ano de contrato.

7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta ini-

cial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acor-

do coletivo ou convenção coletiva.

8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação

entre as partes, considerando-se:

8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

8.2. as particularidades do contrato em vigência;

8.3. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

8.4. a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

8.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas pú-

blicas ou outros equivalentes; e 

8.6. a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE.

9. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente.

10. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pelo

CONTRATADO.

11. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

11.1. a partir da assinatura do termo aditivo;

11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

11.3. em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revi-

são do custo de mão-de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, conven-

ção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início

dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de compensa-

ção do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactua-

ções futuras.

12. No caso do previsto no subitem 11.3, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusiva-

mente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura

existente.

13. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.
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14. O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de re-

pactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

15. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do CONTRA-

TANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repac-

tuação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.

1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRA-

TANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos

prejuízos causados, já calculados ou estimados.

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CON-

TRATO

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993 e vincula-se ao

Edital e anexos do Pregão Eletrônico, constante do processo Nº – _________________, bem como à

proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O CONTRATADO deverá  apresentar,  mensalmente,  nota  fiscal/fatura  dos  serviços,  em 2

(duas) vias, emitidas e entregues no Setor de Administração da Fundação Cultural Capitania das Ar-

tes, para fins de liquidação e pagamento, no mês subsequente ao da prestação do serviço, até o dia

20, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária

no prazo estabelecido no art. 31 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim.

3. No caso de as notas/faturas serem emitidas e entregues ao CONTRATANTE em data posteri-

or à indicada no item 1, será imputado ao CONTRATADO o pagamento dos eventuais encargos mo-

ratórios decorrentes.

4. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.

5. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira e a documentação comprobatória, discriminada na Cláusula Décima Segun-

da sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária.
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6. Para efeito de pagamento mensal, o CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com as

notas/faturas a documentação relacionada nas alíneas de “a” a “d” do item 2 da Cláusula Décima Se-

gunda, caso não estejam disponíveis no Cadastro Único de Fornecedores (SICAF).

7. O CONTRATADO deverá, durante toda execução do contrato, manter atualizada a vigência

da garantia contratual.

8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato.

9. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data limite

para pagamento e à correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na

fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 365
i

I = 365
6/100 I = 0,00016438

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10. Caso seja detectada qualquer irregularidade atinente ao pagamento a menor de salários e ou-

tras vantagens previstas em contrato, bem como de encargos previdenciários e de FGTS, e sem justi -

ficativa, o CONTRATADO autoriza a retenção na fatura dos valores equivalentes até a solução.

11. O CONTRATANTE fará retenção da última fatura, quando do encerramento do contrato, até

que o CONTRATADO comprove o pagamento de todos os salários e demais verbas rescisórias aos

empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 5.450/2005,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será des-

credenciada do Sicaf e do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30%

(trinta por cento) sobre o valor da contratação, o CONTRATADO que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) fizer declaração falsa. 
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2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que

trata a alínea “c”, as multas aplicadas em razão do item 5 desta cláusula.

3. O retardamento da execução previsto no item 1, alínea “b”, estará configurado quando o con-

tratado:

a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados

da data da assinatura do contrato; 

b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

4. A falha na execução do contrato prevista no item 1, alínea “c”, estará configurada quando o

contratado se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações previstas na tabela 1, considerando-

se a graduação de infrações previstas na tabela 3 abaixo.

Tabela 1

GRAU DA INFRA-

ÇÃO

QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS

DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL
1 7 ou mais
2 6 ou mais
3 5 ou mais
4 4 ou mais
5 3 ou mais
6 2 ou mais

5. O comportamento previsto no item 1, alínea “e”, estará configurado quando o contratado exe-

cutar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º

8.666/1993.

6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 100,00
2 R$ 300,00
3 R$ 500,00
4 R$ 700,00
5 R$ 1.000,00
6 R$ 1.500,00

Tabela 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá;
1

Por empregado e

por ocorrência

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos ser-

viços; 
1

Por empregado e

por dia
3 Executar  serviço  incompleto,  paliativo,  substitutivo  como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

2 Por ocorrência
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complementar;

4
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou

caso fortuito, os serviços contratuais; 
6

Por dia e por ta-

refa designada

5
Destruir  ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus

agentes; 
3 Por ocorrência

6
Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diver-

sos do objeto do contrato; 
5 Por ocorrência

7
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZA-

ÇÃO, sem motivo justificado;
5 Por ocorrência

8
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais;
6 Por ocorrência

9

Retirar  da Fundação Cultural  Capitania  das  Artes  quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo, previstos em contra-

to, sem autorização prévia do responsável;

1
Por item e por

ocorrência

10
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o ex-

pediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE;  
4

Por empregado e

por dia

11
Reutilizar  material,  peça  ou  equipamento  sem  anuência  da

FISCALIZAÇÃO;
1 Por ocorrência

12

Diluir produtos de limpeza e conservação que já vêm prontos

para consumo; e no caso de produtos concentrados, diluir na

proporção diferenciada daquela indicada pelo fabricante;

2
Por item e por

dia

Para os itens a seguir, deixar de:

13
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontuali-

dade de seu pessoal;
1

Por funcionário e

por dia

14

Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de

todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca,

quantidade total e quantidade unitária (volume, peso etc.);

1 Por ocorrência

15
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou in-

compatível com suas atribuições;
1

Por empregado e

por dia

16 Manter a documentação de habilitação atualizada; 1
Por item e por

ocorrência

17
Cumprir  horário  estabelecido  pelo  contrato  ou  determinado

pela FISCALIZAÇÃO; 
1 Por ocorrência

18
Cumprir  determinação  da  FISCALIZAÇÃO  para  controle  de

acesso de seus funcionários;
1 Por ocorrência

19
Cumprir  determinação formal  ou  instrução  complementar  da

FISCALIZAÇÃO; 
2 Por ocorrência

20

Substituir  os  equipamentos  que  apresentarem defeitos  e/ou

apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 (quarenta e

oito) horas da comunicação do CONTRATANTE;

2 Por dia

21 Efetuar a reposição de funcionários faltosos; 2 Por ocorrência

22
Manter em estoque o material  suficiente para execução dos

serviços;
3 Por ocorrência
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23

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refei-

ção, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à exe-

cução do contrato nas datas avençadas.

2
Por dia e por

ocorrência

24 Entregar o uniforme aos funcionários a cada 6 (seis) meses 1
Por funcionário e

por dia

25
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista

e previdenciária.
2

Por ocorrência e

por dia

26
Entregar  com atraso  a  documentação  exigida  no  item 2.20

deste documento
1

Por ocorrência e

por dia

27
Entregar incompleta a documentação exigida no item 2.20 des-

te documento
1

Por ocorrência e

por dia

28

Entregar  com atraso  os  esclarecimentos  formais  solicitados

para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a

análise da documentação exigida no item 2.20 deste documen-

to.

1
Por ocorrência e

por dia

7. A sanção de multa poderá ser aplicada ao CONTRATADO juntamente com a de impedimento

de licitar e contratar estabelecida no item 1.

8. Após o trigésimo dia  de atraso,  o CONTRATANTE poderá rescindir  o contrato,  caracteri-

zando-se a inexecução total do seu objeto. 

9. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido a ser efetuado ao CONTRA-

TADO. 

9.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa,

a diferença será descontada da garantia contratual. 

9.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da co-

municação oficial. 

9.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATA-

DO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,

esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicita-

ção do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto no item 5 da cláusula

sexta do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir  quaisquer questões

oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que

seja. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Natal - RN, em [data].

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________

CONTRATANTE

_______________________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________

NOME:_______________________________________________

CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________

NOME:_______________________________________________

CPF:_________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24.0xx/2022

MENOR PREÇO, obtido pelo valor GLOBAL DO LOTE (preenchida em papel timbrado da 

proponente)

DADOS A CONSTAR NA

PROPOSTA
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/Fax

Nome do Representante Le-

gal
Identidade/CPF do Repre-

sentante Legal
Dados bancários

TIPO DE CATEGORIA

(ITEM)

QTDE DE EM-

PREGADOS

POR

POSTO/HOMEM 

VALOR PRO-

POSTO POR

POSTO/HO-

MEM

VALOR

MENSAL

DO SERVI-

ÇO

VALOR

ANUAL

DO SER-

VIÇO

R$ R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE MENSAL R$

VALOR TOTAL DO LOTE ANUAL R$

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

Local de Prestação de serviços:

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no edital e seus Anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Natal,                  de                           de  2022.

________________________________________________________________________________

...(nome da empresa)...

...(nome do representante legal – confirmar poderes)...

...(qualidade dv representante legal – sóciv-gerente, diretvr, prvcuradvr…)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Anexo V – TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:

CONTRATO:

OBJETO:

Por meio deste instrumento, a ...(nome da empresa)... nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a)

Sr.(a) ...(nome do preposto)...,  carteira de identidade nº.........,  expedida pela ..........,  inscrito(a) no

Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  o  nº  ................................,  com  endereço

na ................................................, para exercer a representação legal junto à Secretaria/Fundação,

com poderes para receber ofícios, representar a contratada em reuniões e assinar respectivas atas -

obrigando  a  contratada  nos  termos  nela  constantes,  receber  solicitações  e  orientações  para  o

cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão,

de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que

imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo para a contratada responder ou

tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade

específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.

Natal,                  de                           de  2022.

________________________________________

...(nome da empresa)...

...(nome do representante legal – confirmar poderes)...

...(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador...)
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D SESC 1,50%

                                 -   

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

C SAT (variação de 0,50% a 6,00%) 6,00%

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

A 13º (décimo terceiro) Salário                                  -   

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias valor

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Hora Noturna Adicional

1 Módulo 1 - Composição da Remuneração valor

A Salário-Base R$ 0,00

B Adicional de Periculosidade

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

XXXXXXXXX Posto Mês

5 Nº do registro da CCT no Ministério do Trabalho e Emprego

6 Data-base da Categoria

Módulo 1 - Composição da Remuneração

XXXXXXXXX

01/01/2022

XXXXXXXXX

-

R$ 0,003 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

R$ 0,00

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições valor

B Adicional de Férias                                  -   

Total do Submódulo 2.1

H Outros (especificar)

Total do Módulo 1

B Férias                                  -   

365 dias

Quantidade

XXXXXXXXX

R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo: XXXXX

Empresa: XXXXXXXXXXXXX

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

D Número de meses de execução contratual

XXXXXXXXX

Tipo de Área Unidade

B Município/UF

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MÃO DE OBRA

1 Tipo de Serviço

XXXXXX

XXXXXXXXX

2022



D Substituição na cobertura por afastamento por doença 3,4932 dia(s)

E Substituição na cobertura para consulta médica filho 0,2688 dia(s)

F Substituiçao na cobertura de óbitos na família 0,0427 dia(s)

A Substituição na cobertura das Férias 20,9589 dia(s)

B Substituição nas ausências justificadas 1,0000 dia(s)

C Substituição na cobertura de acidente trabalho 0,9659 dia(s)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais número de dias valor

3.3 Custo das Demissões por Justa Causa                                  -   

E Incidência de GPS, FGTS e outra contribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado                                  -   

Total do Módulo 3                                  -   

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado                                  -   

3.2 Custo do Aviso Prévio Trabalhado                                  -   

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado                                  -   

3.1 Custo do Aviso Prévio Indenizado                                  -   

D Aviso Prévio Trabalhado                                  -   

                                 -   

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários                                  -   

A Aviso Prévio Indenizado                                  -   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado                                  -   

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições

G PQM                                  -   

Total do Submódulo 2.3                                  -   

D Benefício Social Familiar                                  -   

F Auxílio Saúde                                  -   

                                 -   

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral                                  -   

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários valor

A Transporte                                  -   

G INCRA 0,20%

Total da Previdência Social 31,80%

H FGTS 8,00%

Total do Submódulo 2.2 39,80%

E SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários valor

2.1 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias                                  -   

Total do Módulo 2                                  -   

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Módulo 3 - Provisão para Rescisão valor

B Auxílio-Refeição/Alimentação 

                                 -   

                                 -   

                                 -   



                                 -   

C.2. Tributos Federais - COFINS 0,00%                                  -   

C.3. Tributos Municipais - ISSQN 0,00%                                  -   

E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal A + B + C + D + E

0,00%

C Tributos 0,00%

C.1. Tributos Federais - PIS 0,00%

Total do Módulo 6

B Lucro 

Materiais

C Equipamentos

Mótulo 5 - Insumos Diversos

5 Módulo 5 - Insumos Diversos valor

A Uniformes                                  -   

B

4.2 Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada                                  -   

Total do Módulo 4                                  -   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente valor

4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais                                  -   

Total do Submódulo 4.2                                  -   

Total Submódulo 4.1 29,4738 dia(s)                                  -   

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

4.2 Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada valor

K Substituiçao na cobertura de licença maternidade 2,4753 dia(s)

L Substituiçao na cobertura de consulta pré-natal 0,0098 dia(s)

A Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação                                  -   

0,0355 dia(s)

H Substituiçao na cobertura para doação de sangue 0,0200 dia(s)

I Substituiçao na cobertura para testemunho 0,0040 dia(s)

J Substituiçao na cobertura de licença paternidade 0,1997 dia(s)

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

Quadro-Resumo do Custo por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) valor

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custos de Reposição do Profissional Ausente

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total Mensal por Empregado 

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

                                 -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro valor

D Outros (especificar)

Total do Módulo 5                                  -   

A Custos Indiretos 0,00%

G Substituiçao na cobertura de casamento


